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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 084/20 I 9

DO: GERE\TE DE CIDADE
I,AR.\: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRET.\II,IA

\- Considerando a necessidade de Abertura de Processo

Administratiro para a futura e eventual contratação de empresa especializada parâ prestâção de
seniços de manutenção em funilaria e pintura automotiva, com todos os materiais necessários
para a execução dos sen,iços, para atender os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio do l-este, os quais estão distribuídos entre as Secretarias que os compõem, sendo
Secretaria de Saúde. Educação. Obras. Finanças. agricultura. Assistência Social e Gabinete do Preleito.
contonne Lenno dc retêrência em anexo. solicitamos a Vossa Senhoria. através do Departamento de
C.ontabilidade. infbrmação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotaçào
((-)es) orçanrenlária1s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) comespondente (s) à reltrida
solicitação.

to II este - MT- I 3 de maio de l0l 9n
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Santo Antônio clo
Ê.Í{.§.Â.I

positivos da Lei

r
GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.2017 / 2020
PORTARTA N". 537/2017.
DE: 14 DE NOVEI{BRO DE 2017.

MIGL:LL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antônio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e

gozo as atribuições que lhe são
conferidas por Lei, especificamente o
artigo 37 da Constituição Federal e,

l'1 de 14 de

fil

público efetivo, Sf.
CIDADE desta Prefei
2017.

MEAR o servidor
go de GER-ENTE DE
e 14 de novembro de

t,
ú

Ivlunicipal de Admin rstraç

\_, execução desta portaria

na dat4 de sua pubiicação.

em contrário.

íItlnar a Secretaria
cias necessárias para a

go 39 - Esta Portaria enh-a em vigor

Artigo ,í" - Revogam-se as disposições

G.ABTN'ETE D O PREFEI'TO.
EM: 4 DE NO\IET{BRO DE ) 07'7

J
MTINICIPAI,
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?2 de Novembío dê 2017 . JoínelOlicàl Eb6nico dos MunicÍpios do Estado cie Meto Grosso . ANO Xll I N" 2

êCRÍARIA N" 031412017 DE 2í OE NOVEMBRO D€ 2Oí7.

SJMULA. -DISPÔE SOBRE A OMEAçÃO & SERvlooR OAt{lEL
RÉUS SCHI{EIDER PARÂ FISCALZÂçÂO DO COI{TRATO I{'O5A'
20,'7 É OÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

a.Ê'eÍerlo ivunrcrpal de Santa Rita do Íriveláo. Estado de Mato Gíosso.
.. Jsc 3e suas atnbuiÉes legais. Íesotve.

AESOLVE

A.i. 1ú No.rêaí o servidor Oaível Reus Schneider, CPF sob no 012.344.

591-4O como Fiscál do Contrâto no 05820Í7. cujo objeto é: aqúisiÉo de
soit$/are d€ aíquvo para licêôciamento, geíênciamênto e vi*alizaçáo de
irnâgens vra rede loqrl pâía 04 usuários simullÉrÉos e aquisiÉo de flmê
Dryvrêw pârB uso de impaessoaâ. pane usa do aparelho de Íalo x, visando
a:endeí a necesgdacle da secÍetana municipalde saúde.

art. 2o Ésla poiana eírÍâ eÍn vrgoí na data de sua publiceÉo

Ar1 3'. Revogam€e demars dispogçôes em coofário

,OREFEIÍURA MTJNICIPAL DE SANTA RIÍA OO ÍRIVELATO. ESTADO

-DÊ MATO GROSSO, EM 21 OE NOVÉMBRO DE 2Oí7.

\/:;êoN HOEPERS

:q::ãITO MUNICIPAL

..cRÍaRA No 0315/2017 DE 21 DE I{OVEMARO DE 20t7

SUivlULA. 'NOMEIA MEMBROS m COI{SELHO OE AUÍIEI{TAçÀO

=scor-ÀR. 
paRA o QuaDRlÊxro 20í7 Á 2om E oÁ ouTRÂs PRovt-

):NCtAS".

C SENI.iOR EGON HOEPERS, PREFEITO MUIIICIPAL Í'E SAIITA RITA
DO ÍRIVELATO, ESTADO DE MÂTO GROSSO, NO USO OE SUAS
arRrBU|ÇÔES AUE Í.]lE SÂO CONFERTDAS POR t€r, E

Considerando quê a presante eleaçáo reg€r+a-ií, eiÍ| todas aa suas ía3ê3.

,elas noímes constântes na Lei Municrpal n.o 23712007 de 06 de íÉrço de

RESOLVE:
Arl 10 - Nornear cs Eeguntes membros qu, farão a corÍposiçâo do Con-
selho de ÀrnentaÉô Escolar:

-epÍêsentantê do Podeí ExecrrÍvo:

irtu,aÍ: Anâ CrÉtiane de SorEa Gâllo - CPF: 7G,.6a3.2O1.@

\r' jupientê: Edrna Salete Veíoneze - CPF: 047.163.221907

Reprêsenlantêdo Sêgmenlo clos P ÍoÍes3o,rê5i

'i luler: Anrceta de Anuda - CPF 362.366.751O4

Srprenle: Vandeíe,e Coelho Côsta- CPF: ru285.671€3
- "jía.: A,lgela Mana Soares - CPF: 926 ,97.97GO1

S-cleíte: aeha Regna Mendes dos Saítos.CPFi OU.2t"34.53+33

Rêpiesêntântêdo Sêgmênb dos Pab dêAluno§:

;rtulaí: Andíea Elàabete Pereirà - CPF: e§.974-30t-10

Sirolente: Ana Paula Câígrn Vêlâonr- CPF:019.9í).141€
Tlrurar ]anarna Verasques Drchot- CPF @A274191-49

Suplente: Rose l-iaupt Serbei-CPF 014 98O.5O'1-23

Rêpresentante do segmento da socêdadê civil:
T itular: konrr Aparecada dos SâíÍtc - CPF: e4.3A7.411{4

Supl€ntê: Alessandra dâ Silva Caídoso Frâíe3-CpF: ü21.896.781@

Assrnaclo O.gitaiínente

ÍitulaÍ: LucEne Maoa SerbetCapoco - CPF 0m 975 291-92

Suplente: Elizerp Jose Caídcso 8arÍc6 - CPF ml 659 431-40

Art. 20. A preserne portana enl.â em vigor fta dah de sua publicaÉo.

Art. 30 - Revogam-se as demôis disposiÉes em contrário.

daBNEÍE Do pREFElro MUNtctpaL oE sar{TA RtrA Do TfltvELA-
TO. ESTADO DE MÂTO GROSSO. EM 21 OÊ NOVEMBRO DE 2017,

EGON HOEPER§

PÍefeito Mun,cipal

Registre€e, Publique-sê e

AÍue-6ê ôâ datâ supra

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SÂNTO ANTóNIO DE LEVERGF.R

avrso DE LrcrTêçÀo pRocEsso ADMINlsÍRÂTtvo 081/2017
PREGAO PRESENCIAL N,'02612017 _ SRP

AVISO DE LICITACAO

PROCESSO AOMTNTSÍR ÍlVO 0A12017

PREGÂo PRESENCIAL N,ô 026T20í7 - sRP

A Prebitlra Municapal de Santo Antônio do Levergêr - MT, atrâvês da sua
kêgoêire Ofcial, toí.ta público aos anteres6ados. que hÉ ticitaÉo ne mo-
rbli,lade Pregão PíesÊncial§RP. obiêtivando o Rêgistío de prêço pa.a
fufur'á ê êvenfuôl contrâtaçáo de êÍnpíesâ espêcielÉada para mânu-
tênção pÍevêntiva e corÍetiva incluindo pêças originaÉ €y'ou genuinas
e mà dê obÍa espêcializada em aparelhos odontológicos e hospitala-
Íes da SecrctaÍia Municipal de Seúde do Municipio de Santo Antôoio
de Lêvêrgêr -líT, clníoÍme as êspecificáçôes @ntidas no Terrno dê
RereÉncia deste edital e em seus anexos.

Á sessáo serii í€arizadr às oalrtOrntn aro db A1 dê dezembro de 2017,
,ra sala dê Licilaç&s ú Prefein re unlcl! al

O rebíido EdiEl errcontrô-sê disponivel nâ integra no Seto. de Licibçôes
Os intêÍessados poderão íêtrÍaí graluitaÍrEnte no sitê da preíeitul-â lnuniôi-
pal, atr€vé6 do êndereço vy^! leveqpí mt.go1/ bÍ, ou soticitar ao Setor de
UcitaÉes pelo e{ail rb,ilaca.@laveeeLmt.gov br

Sarüo Antóôio do Leverger - MT 2 Í de novembrc de 201 7

Ltdiane Batiste dê Rezenae

Pregoêira

PoÍtaria @81GP.2017

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL OE SANÍO ANTÔNIO OO LESTE

PREFEITURÂ MUT{ICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTÊ
PORTARIA No. 537120í7.

IIGUEL JOSÉ BRUI{EÍTA, PreÍerto Munrcipat de Sarúo Aôtônio J. Les-
b, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo as atriburFes que lhe sêo c.n-
lbíidas por Lei. especificámer(e o artigo 37 da CoostituiÊo Fedêrât e,

Consilêrando os dispos jvos da Le, Munacipat no ô7O2O17 de 14 cte no-
vembro dê 2O17

RESOLVE:

AÍtigo íô - NOMEÂR o iervidor público eíetlvo, Sf. Roneldo Maítins dê
Amorim. pâra o cargo de GERENTE DE CIDAOE desrê pÍêfelulz. conbr-
íne Lei MunErpal no 670/2017 de 14 de novembío de ZO17

Artigo 20 - Oeterminar a Secíetariâ Municipal de Adminrstrâç/ào e pla-
nejanênto que lomê as providências necêssáí,âs para a execução
dêsta portâÍia.

Aíigo 39 . Este Portariâ êntÍa em vigoÍ na data dê sua pubticâção.



22 de Novembío dê 2Oí7 - Jomal Ofcial Elébônico dos MunicÍpios do Estado cje Mato Grosso . ANo Xll I N'

aÍigo 40 - Rêvogam-sêãs disposiçoes êrn contrário.

GASINETE DO PREFEIÍO.

!M: 14 OE NoVEMBRo DE 2.017

MíGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITC MUNIC]PAL

PREF=iTURÂ MUNICIPAL DE SAIITO ANTONIO DO LESTÉ
TERMO ADITTVO 025,2017

Í:RMO ADITIVO DE CONTRÁÍO DE NO.097'2017

Pelo prêsente instÍumênto aditivo contratual regido pelâ Lei Federal

no. 8.666 de 2í dê Junho de 1.993, ê e Medida Provitória no, (14 dê 27

de FêveÍeiro de 1.994 resolvêm êntíe si. nâ mélhor foÍrna dê diÍeío,
como partes:

CoNÍRATANÍE: PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANÍo aNToNlO Oo
LESTE, esbdo de Mato Grosso Pessoa Ju-idlca dê Direito Publico Muni-

.ioal, com s€de administ"ativa à Rua A, n'367- Jardim Santa lnàs, nes-
iz Ciclade, dêvidaínente lnscritá no CNPJ sob o n' 04.217.362/m1-9O,

aepíesenhda nesie ato pelo atual Preícilo Munlcipal Sr. MIGUÉL JOSE

. aRUNETTA portador da Cédula de iderdidede R-G. no 1.427.5r/ SSP/PR
' lPF sob o n" 326 034.3@.53 e:

CONTRAIADO:tfÍlclA ROORIGUES ELOY DlÂS, poítador (a) da é-
. ,Jla de idenüdàde RG sob nD. 292153!í SESP/MÍ ê lílscÍito no CPF,TMF
Vscb 

o no 041.091.17í-27 e residemc a Rua ll, S/N, BainD: Santa lnês, nes.
ta cidade de Saíto Arúonio do Leste - MT, íesolvem cêlêbrer o píesênle

TenDo Adíivo ao Conirato n'. 097f20í7 sujeibndo-se às noÍÍÍas irê.nas
dê Conu-àtante, naquilo que coúêr indepeodenE de b'anscÍiÉo, m€dian-

te as Clárrsulas e coídiçôes a segut eslàbêlecijes:

CúUsULA PRIIúEIRA . DO OBJETO

Ccnsiitui objeto do p.esêrÍe Teímo Aditivo a supleíÍÉntaÉo de prazo de

caotrôio de No097/20í7, oíiginal à CúUSUI-Â PRIMÉIR^ aríe aos rno-

tivcs ce íorça Ínaioí, alheio à vonbde das partes, confoftÉ sêg(É:

CúUSULA SÉGUNDA - ALÍERAçÃO

Fca ecíescêí,tado â CúUSULA PRIMEIRÁ do cort -âto de t{o 097/2017,

o pÉzo de 01 (um) mês e 13 (teze) días, VENCENOO Ê1, 2212017,

CLÁUSUI-Á TERCEIRA . JUSTIFICATIVA E FUNOAMET.ITO LEGAL

A recessidâde de implementaÉo destê Íarrrp Aditivo ao Contrato origl-
ral, jrrstifcã-s€ pela nec€ssidadê da con6nuidade da presàÉo de seÍvi-

,,--cos poí pafie io scNidoí bem coÍÍb pela necessidade quê a mesma de-
' 

:mpenhe srras funções por um periodo meioí qu€ estabelecidos no con-
.iràlo origlrial, ôbservando o limite estabdecido na Lêi Municipal rf 13í
'OO5. Este adilivo encontra seu fulcro Ilgal báseado íb AÍt. 65 da Lel 8.

\/.i6, de 21 de Junho de 1.993.

cúUsULA aUARTA . DA vIGÉNoA

O píeseííe TeÍno Aditivo enFârá €m vlgoÍ na data de sra assiíráura, vi-
genCo coôcomíantemenie ao Cornrato oÍlgirÉíio.

É, por assim estarem justos e contíatados CONÍRAÍAI'ITE E CON-
?RÂTADO, mútuamênte assinem o p.esênte Termo Âdiúvo, por si ê
seus sucêssores, em 02 (duâs) vias dê lgual foÍrha e têor, rubíicâdos
para lodos os fins oe direito, em pÍesença de02 (duas) têsteÍnunhas.

saít. Aniônio do L-este -MT,09 de ilovembÍo de 2017.

íúiGUÉL JOSE ARUNETTA

7íefeito Municipal

LETICIA RODRIGUES ELOY OIÂS

Contralado {a)

ÍESTEMUIIHAS

diêrion)uíric.ipai.org/rrúãmm . !wâ/.amm.org.br AssinaCo DigitâlÍientê

P.U.s.A.t

RG:

Nome!

RG:

PRÉFEITURA MUNICIPAL OE SAiITO ANÍONIO DO LESTE
TERMO AD|T|VO O27l2017

ÍERMO ADII1VO DE CONTRÁTO OE NO. 077/2017

Pêlo presentê inslrumento aditivo contratual regido pela Lei Federal
n'. 8.666 de 21 de Junho de 1.993, ê a Medid a Píovisó.i.a no.434 de 27
de Fêverêiro dê 1.994 Íêsolvem enlíe si, na melhor forma de diÍêilo,

CONTRATAI.ITE: PREã=ITURÂ MUNICIPAL DE SANTo ANToIiIo Do
LESTÉ, Estado de Mato Gíosso Pessoa Juridlce de Direito Publico Muni-
cipêI, com sede admiôistratka à Rua A, n" 367 - Jardim Sante lnês, nes-
É Cldede, devidemente Inscrila no CNPJ sob o no 04.217.36210001-90,
representada nesle ato pelo êtlÊl Preíeito MunlclÉl Sr. MIGUEL JOSE
BRUNETTA, portador da Cédula de identidadê R.G. ôo 1.427.Ín SSP/PR
e CPF sob o no 326 CO4.3@.53 e:

CONTRÂTADO: ELIETE APARECIDA GOMES SOARES, porlddor(a) da
cé!ula de idenftade RG sob n'.í497133€ SSP/MT, e inscrito no CPF/MF
sob o n' 971.822.141-72 e residenle a Rua A, N009, Baiío: Claíindo An-
tônlo Roques, na cidade ãe Novo São Joaquim - MT. resolvem celiebiaí o
pÍese.rte TerÍÍp Adiiivo âo Cofi!'alo n'. 077f2O17 sujeitando-se às nomas
irúeírras da Corltrâtarrte, naquilo que couber Independêrie de traÍEcriçáo,
,ÍÉdiar*e as CláL6ulas e condÍÇies a sequir estiabeleclidas:

cúÚsULA PRJÍIGIRÁ . oo oBJÊÍo

Constiüri objeto do presenle Tefmo Aditivo â sr.tplemêntaÉo de prazo de
CorÍrãto dê No 077f2017, oÍiginalà CLÁUSUt-A PRTMEIÂÁ, ante aos mo-
üvos de bíçá ÍÍ'ulor, alheb à vontade dâs paries, coníorme sêgue:

CúUSULA SEGUNoA -.ALTERAÇÃo

Frca acíesceflbdo á CúUSULA PRtMÊlRÂ do Coítato de No Ofir20í7,
o prazo de 01 (um) mês ê 16 (dezess€i,, dias, VÉNCENDO EM t1/12
m17.

cúUsULÂ TERCETRA .JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTo LEGAI

A nêcessidade de implefiedaÉo desre Têrmo ÂdÍtúo ao Conkrto oíigi-
Ítal, iuíifca-se pela necêssidâde da condnuiCadê da preslaçáo de servi-

çcts por Frte do seÍvidor bem como pele nec-êssidede qt e a mesma de-
sempenhe súas fuoFes por !m periodo fiÊ;oí que estebelecidos no @n.
Fdto oíiginal, obGe.vando o lamite e5tãbelecido fia Lei Municlpal rf 135/
2005. Ede adltivo enconl.a seu fulcro legal baseádo rlo Aít. 65 dailei a.
666, dê 21 de Junho de 1.993.

CúUsULA QUARTA - oA VIGEÀICIA

O píese e Tenno Adilivo enbarii em ü9or íra deta de sua assinafura, vl-
gendo concomibÍteínentê eo Cont"ato origi-áíio,

E, poí âssim estaremju:tlos e coôtrâtados CONTRÁTANTE E CON-
ÍRATAOO, mutirameote assinam o pÍesente Teftno Adiú\to, por si e
sêus sucêssoÍes, êm 02 (duâs) yias dê igrral forma ê teot rubricados
gat-á todos os fins dê dirãito, em prêsençp de 02 (duas) testêíhuuhas.

Santo Antô n io do Leste - ,úT, 'i 4 dê N oveín b ío de 20i7 .

MIGUEL JOSÉ BRUNETÍA

Prefeibo Municipal

EL'ETE APARFCIDA GOMFS SOÀRFS

ContÍatâdo (a)

TÉSTEMUNHAS

187
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavêra, 959 - Jardim Bem Vrver

O4217§21om1 -* Exercício

Emissáo

2019

13/O5/20r 9 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 23
Orgão :02 PODER D(ECUTIVO

Unidade :02 GABINETE DO PREFEITO
Dotação : 04 .122.5002. 2005. 0000 3. 3. 90. 39. 00

ourRos sERVrços DE TERcErRos - pEssoA JURÍDrCA

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 35.216,25

MT 5

Atenciosamente,

Coo

:378. 67-20

e



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

P.Íú.S.A.t
Fls ltr
RUB

Rua Primaverà. 959 - Jardim Bem Vrver

O42t 7362/(m1 -9o Exercicio:

Emissâo

20r 9

'tí05,201 9 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo clestacada:

Código da ficha : 545
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICO:
Dotação : 15.452. 501 1.2062.0000 3.3.90. 39.00

ouTRos sERVrços DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 279.410,78

na d r

[asitva
c -MÍ 0o7622l11s

Coo

CPf:378.266.46t-ZO

Ade

W

Atenciosamente,
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 - Jardim Bem yrver

o4217§zw1-q Exercicio

Emissào

2019

r 3/G5/2019 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha : 126
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10. 122.5016.2159.00003.3.90.39,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.020
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 65.220,60

o e

RC-MT 007622/00s

Atenciosamente,

Coo a

cPF: 374.26G.457-20

a

W
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :632
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
Dotação : 20.60 1. 5012.2068.00003.3.90.39.00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.0QO

Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 15.387,13

e

es Si{va
c -MT 007622/005

Atenciosamente,

Coord

CPF:37a.266.461-20

dade

Rua Prima\€ra, 9í9 - Jardim Bem Viver

O42t 736210001 -90 úercício: 20'1 I
Emissão : 1?0520'19
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lestê

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha : 101
Orgão :02 PODER EXECUIVO

UnidAde :04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS
Dotação : 04. 123. 5005.2020.0000 3. 3.90.39.00

ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA luRÍDrcA
Fonte de Recursos :0.1.0Q0

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 36.700,67

a
dl

c-MÍ 0076221005

't+

I
II

Atenciosamente,

Coo

CPf:378.266.461-20

idade

Rua Prima!,/era, 959 - JaÍdim Bem Viver

042173ô2,0001-90 Exercício: 2019

Emissáo: 'l30í20í9

Prezado(a) Senhor(a):

-ri,,-



P.ils.A.t
Frs

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Pímaverd.959 - Jardim Bêm yrve{

04217§21cÍJ01-§ Exercício

Emissáo

m19

13/0í2019 Pâge 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 331
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.722.5007. 2036. 0000 3. 3. 90. 39. 00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA
Fonte de Recursos :0.1.010

Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educaçáo

Saldo Orçamentário : 97.960,31

nado

Si{va
cR'_'-MT 007622/O0s
CPÍ:378.256.461-20

ên

Atenciosamente,

Coo



P.ru§.A.t
Fts ,le
nu8

I

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lêste
Rua Prima\€ra, Sg - JaÍdim Bem Vrveí

o4,?17§21ffi1-fi Exeícicio:

Emissáo

ã't9
131O5t2019 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 484
Orgão :02 PODER EXECLflVO

UNidadC :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244. 5009. 2057.0000 3. 3.90. 39.00

ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA lUÚDrCA
Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 641,50

Atenciosamente,

'5. ile ,u oz
Coo

4/r .l /tnrselz »qfu. ua;)
fl,íts ,Ve;c,alo corrn esy'lS
00íà1 atÂp/s/içA A/4 St,çêf/ARr4.

-MÍ 007622/005
CPt: 378.266.461-20

W



P.rú.s.A.L
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Santo Antônio do Le
GOVE
Vivendo um

o
rempo. consrruindo uma historia

ADM 2T

?(

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 084/20 I 9

l)A: SECTRfI4RIA lIIUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA. PREFEITO MT.INICIPAL

t.XCELENl'ISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Rc'sponsár,el pronlova o
procedimento administrativo para a futura e eventual contrataçâo de empresa especializada para
prestação de sen iços de manutenção em funilaria e pintura automotiva, com todos os materiais
necessários para a execução dos serviços, para atender os veículos da frota desta secretaria,
conf'orrne tcnlro de lelerência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - M'f. l3 de maio de 2019

crrr,r ir"ü!í##.^ dos Sanros
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Pol.târii ll!.002/ 2017 (11 0:i/0I,/201,



!..À. a rr ES'IADO DE MATO CROSSO

PREF EITURA MUNICIPAL DE SANTO AN'I'ONIO DO

CNPJ: 04.2 I 7.362/0001 -90

P.M.5.A.I
F[s ,ve

T TT.

o

MIGUIiI, JOSE BRUNETTA,
[)rr'leito l\lunicipal cle Santo Antonio do
l.e ste. Ilstado de l\1ato Crosso, no uso
clc sLras atribu ições legais.

lu,.soL\ E;

Artigo l' - \O\11:1.,\ r Sr'. ('LAtlDll-ENE
Ol.lVElltA SANTOS, para lespondcr pclo caruo tlc SI-.('l{l:T,\ttlO DÍr IDLCAÇ'AO E

*-- ( t l. I L li.\ !l!'sli.r l)r'r'lêitlurr. cr'rnlôrnrr o r\ne\o II drr Lei \lunicipal n'' t)5i 2t)01 de 23 de
tle .rcnrl-.r',.r lU(l I c :u,is altcreçilcs.

Artigo 2'- Detenrinal a Secretaria i\lunicipal de
..\(lnrini5tll'lçi-r\) e l) la n.',iarrcr.rto quc tonrc as proviclências u!'cessárias para a c-xecução desta

lt r) rt:l ti:l.
Artigo .1" - llstu I'r'l'urlir !.ntrrr r.nl r igor n;.r cleta rle sua

t'ttt.lt..t.--,,'
Àr'lig<r {" - l{L'\ ()rilnr sc as (lisposiçÕe\ cln runl.t.lrio,

R[(; tsl'l{.\-sE
Pt BI-lC.{-SIl

('I. \II'I{A-SE.

GAlllNr.r't t.t D() Plilat.El'to
t._ I I) ,,Al{EIRO l)E 2017

S .\
[-F () lt[ \l( lt,.\1.

o

Itlctl clt- üo)tunie, ctlnlirrrrte nâ li:c.islàç
l{cgistracla rra sccrcluria de Aclnrinistlrr'iro e l)lane.i alrerllo c Putrlicada por aÍ-ixaçào em

\tot
t: \t,.,t \\il.t\t ()

- e-nrail: prclciturâí( sâ ntoântr)nio(lolestc.lnt.go\,.br

al() Cl D-\1goL"-

\t(l{r I\
\.\L

\il\ tso
l)ll

ês-Fo e (ó6) .l

AÇ,

Ruâ -\ - \" -3(r7 -.lardim Sant il
- Slnto Antôtrio do I.esle,i \I'l

t,ottTARtA \'. 002/20I 7.

DE: 0l l)[-.IANEIRO DE 2017.



3 de Janeiro de 2017 'JoÍnal Ofioal EletrÕniÇo dos Municipios do Estado de 1\rato Grosso'ANO Xll I N" 2.638 P.À|.S.À[

RUO
PREFÊ'TURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTÉ

PORTARTA N0. 009/20í 7
ReErstÍada na SecÍetaria de AdrÍrnistrâção e Planejamen
poÍ aír)(aÇâo em localde clstuÍne ccnfoÍme na legislação em vLgoÍ

RONALOO MARTINS OE AIVIORIIú

SECRETÁRIO OÊ AOMINISTRAÇÂO E PLÂNEJAMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTARTA N".002/20r7.

DE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEOE FERIAS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) MARIUZÂ
SANTOS OLIVEIRA DESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNÉTTA, Preíeito Munropal de Santo Antônio do Le§-

rê. Estado de Í\,lalo Grosso no uso de §uas alÍrbuçôes legais

RESOLVE;

Art. 1o - Conceder íénas a {o) servidoÍ (a) MARIUZA SANÍOS OLIVÉlRA,

en A2t01/2017 a 31/01/2017 com periodo aqúrsrtrvo de 2410312015 a23l
03/2016 ccm rerc.no as sriâs âlvrdades em 01 de íevereiro de 2017

PaÍá9Íaío Único - O (A) servrdoí (â) acima cilado (â) recebe,à o âdrcional

le íeí as Oíe.r slú ern Lei

art. 20 - DereÍmrnar eos ,)rgãos compelentes que lome as providênoâs

necessanas paía a execuçào desta ponaÍia.

aít. 3c - Esta PoíâÍâ êntrâ em vrgoí nâ clata de sua publicaÉo rcvogando

as drspcsrçôes em coniraÍÉ.

REGISTRA.SE

t::::
;ABINETE DO PREFÉITO

Vgm, oz oe Ll*ErRo oE 2or7

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

RegrsÍada na SêcÍetana de Adminislíaçâo e Planelamento e Publicadâ
poÍ ãfüaçáo em localde coslume. coííoÍme na legrslâçáo em v€oÍ

RONALOO MARTINS OE AMORIM

SEcRETARTo oE ADMrNtsÍRAÇÀo E pLÁNEJAMENTo

PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE SANÍO ANTONIO DO LÊSÍE
PORÍARtA N'.069i2017

DE: 02 OE JANEIRO OE 2017

CONCEDE FERIAS REfu]UNERÂDAS A (O) SERVIOOR (A) FRANCISCA

OAS CHAGAS SANTOS PEREIRA DESTA PREFEIÍURÂ IVlUNICIPAL

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preferlo Munrcipal de Saoto AntÕnro do Les-

tLEsl3lo ,ie t/a:o GÍosso no uso de suas ataDurçôes legars

lo.r.'
Aít. 10 - Conceder Íér,as a (o) servldor (a) FRANCISCA DAS CHAGAS

SANTOS PÉRElRA, em A2101t201i a31t0112017. com periodo aquisrtrvo

\Jóe 2at,1t2O'5 a24101/:!ll5 com retoíno ês suas âtivic,âdês em 01 defe'

DE:01 DE JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preferlo Munrcrpal de Santo Antonio do Les-
le. Eslado de Meto Gíosso no uso de suas âlírburçóes legars.

RESOLVEi

Artigo 1o - NOMEIA a SÉ CLAUOILENE OLIVEIRÂ SANTOS para Íes-
ponder peto caígo oe SECRE ÍAR|O DÉ EOUCAÇÀO E CTJLTURA deste
PrefeituÍâ. coníoíme o Anexo ll da Ler Munrcrpal no 053/2001 de 2E de de-
zembro 2001 e suas alteraçôes

AÍtigo 20 - OêteÍminar a Secíetana Munrc pâlde Adminrstraçáo e Planeja-
menlo que lome as providêncrâs oeaessáíias paaa a execução desta poc
lâÍtâ.

Artigo 30. Êstâ Ponâria entra em !rgoí na datâ de sua publicêçâo.

Artigo 40 - Revogam - se as disposrçóes em contrãno.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINEÍE DO PREFEITO

EM:01 DE JANEIRO DE 2017

IIiIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Regiglíada na secretÊria de Ac,minrslraçáo e Planelamento e Publicada
poí afixâção em locâl de costume coníorme na legrslâçào em vigor-

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SEcRETÁRto oE AoMrNtsÍRAÇÃo E pLANEJAMENTo

PRÉFEITURA IúUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORÍARtA N".033/2017

DE:02 OE JANEIRO OE 2017

coNcÊDE FÉRtAs RÊMUNERADAS A (o) SERVIDoR (A) ELIZABETH
ALVES OE OLIVÊIRÁ DESIA PREFEITURÁ MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preferlo Munropâl de Saôto Antônio do Les-

te. Estado de Malo Grosso. no uso de suas atriburçóes legais.

RESOLVÊi

art. '10 - Concedeí ferras a lo) ser/idoÍ 1a) ELIZABEÍH ALVES OÉ OLI-
VEIRÂ, em 02101t2O17 a 31/01'2017 com peíiodo aqursrlrvo de 22l01r
2O15 e211O112016. com íetoíno âs suas alivrdades em 01 de fevereiÍo de

2011.

ParágraÍo Único - O (A) seNidor (a) acima citâdo (â) recebeíá o âdicionâl

de férias prevrslo em Ler

An.20 - Dete.rnrnaí aos órgãos ccmpelenles que tome as pÍovidênclas

necessãfias paía â êxecuçáo desla ponaÍra

Art. 3" - Êste Ponaíra entra em vrgoÍ na data de suâ publrcaçáo revogando

as disposrções em conlíáÍio.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINÉTE DO PREFEITO

íeíerro de 2017

Paíágíaío Único - O (al servrdor (a) acrma crtado (a) recebeíá o acÍcional

de Íêíras pre\,6to em Ler

Art. 20 - DeterminaÍ aos óÍgãos competentes que tome as píovidénc,as

necessàrias paÍâ a execuçào desta porlada.

An. 3q . Esta Poíârra enlía em vrgo. na dala dê suâ publicaçáo. revogando

as d,sposrções em conlrer,o,

REGISTRÂ.SE

PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEIÍO

EM: 02 DE JANEIRO DE 2017

MTGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Páginâ 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Data

13t05t2019

Poder

Ôrgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

12 GABINETEDASEC. TUN.EDUCACAO

Observação
solrcrTAÇÓEs
01617í I
01618í I
01619í I
01620/19
01621/19
0162219
01623i/19
016241t9

Item Cód. Produto Desc.ição do Produto
DescnÉo Detalhada do Produto

Qtde Qtde Rec. C Custo CentrodeCLslo
Observação

1 001.030.620 sÊRvrÇo ESPECTALTZADO EM FUNTLARTA E H
PINTURÂ ÂUTOMOTIVA, CONSERTO EM
FIBRAS EM VEICULOS (ETANOL E GASOLINA
LINHA LEVE), INDEPENDENTE DE MARCA OU
MODELO-

250 0 12 GABINETE DA SEC. À,4UN ED

2 001.030.62r sERvtÇo EsPEcrALtzADo EM FUN|LAR|Â E H
PINTURÂ AUTOMOTIVA, CONSÊRÍO EM
FIBRAS EM LINHA PESADA: CAMINHONETES,
MtcRo oNrBUS. oNrBUs ECAMtNHôEs.
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO,

0 12 GABINETE DA SEC. IUUN ED

3 001.030.620 sERVrÇo ESPECIAL|ZÂDO EM FUNTLÂR|A E H
PINTURA AUTOMOTIVA, CONSERTO EM
FIBRAS EM VEICULOS (ETANOL E GASOLINA
LINHA LEVE), INDEPENDENTE OE MARCA OU
MODELO.

100 0 7 GABINETE DA SECRETAR A

4 001 030.621 SERV|ÇO ESPECIALTZADO EM FUNTLARTA E H
PINTURÂ AUTOMOTIVA. CONSERTO EM
FIBRAS EM LINHA PESADA: CAMINHONETES.
MtcRo oNrBUs. oNTBUS ECAMtNHôEs.
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO,

50 0

5 001.030.620 sERVrÇO ESPECTÂL|ZADO EM FUNTLARTA E H
PINTURÂ AUTOMOTIVA. CONSERTO EM
FIBRAS EM VEICULOS (ETANOL E GASOLINÂ
LINHA LEVE), INDEPENDENTE DE MARCA OU
MOOELO.

100 0

6 001.030.62r sERVrÇo ESpEcrÂLrzADo EM FUNTLAR|A E H
PINTUFÂ AUTOMOTIVA, CONSERTO EM
FIBRAS EM LINHA PESADA: CAMINHONETES.
MIcRo oNIBUS. oNIBUS ECAMINHÔES.
INDEPENDENTE OE MARCÂ OU MODELO.

100 0 23 GABINETE DA SEC AGR C

7 001 030.620 sERVtÇo ESPECTALTZADO EM FUN|LARTA E H
PINTURÂ AUTOMOTIVA. CONSERTO EM
FIBRAS EM VEICULOS (ETANOL E GASOLINÂ
LINIIA LEVE), INDEPENDENTE DE MARCA OU
MODELO.

250 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SÁUC

I00í.030.621 sERVtçO ESPECTÁL|ZADO EM FUNTLARTA E H
PINTURA AUTOMOTIVA. CONSERTO EM
FIBRÂS EM LINHA PESÂDA: CAMINHONETES,
MtcRo oNtBUs, oNtBUS EcAMtNHôEs.
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO.

250 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SÀUI

9 001.030.620 sERVrÇo ESpEcrALrzADo EM FUN|LAR|A E H
PINTURA AUTOMOTIVA. CONSERTO EM
FIBRAS EM VEICULOS (ETANOL E GASOLINA
LINHA LEVE), INDEPENDENTE DE MARCA OU

100 0 18 GABINETE DA SEC VIACAC

W
Requisiçáo Responsável

0.1625/19 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descrição

SOLICITAÇÃO GERADA PARA COTAÇÃO DE VÁRIAS SOLICITAÇÔES

Unidade

250

7 GABINETE DA SECRETAR]A



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",357 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000'l -90

t§ Nr
RUB

Página 2

200 0 18 GABINETE DA SEC VIACAS

11 001 030.620 sERVtÇO ESPECTALTZADO EM FUN|LAR|A E H
PINTURA AUTOMOTIVA, CONSERTO EM
FIBRAS EM VEICULOS (ETANOL E GASOLINA
LINHA LEVE). INDEPENDENTE DE MÂRCA OU
MODELO,

100 0 16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSI{

'12 001.030.621 SERV|ÇO ESPECTALTZADO EM FUNTLARTA E H
PINÍURA AUTOMOTIVA, CONSÊRTO EM
FIBRAS ÊM LINHA PESADA: CAMINHONETES,
MrcRo oNrBUs, oNrBUs EcAMtNHóES,
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO,

50 0 í6 FUNDO MUNICIPAL DE ASSI:

13 001 030.620 SERVTÇO ESPECIALTZADO EM FUN|LAR|A E H
PINTURA AUTOMOTIVA. CONSERTO EM
FIBRAS EM VEICULOS (ETANOL E GASOLINA
LINHA LEVE). INDEPENDENTE DE MARCA OU
MODELO,

100 I CHEFIA DE GABINETE D() P

í4 001.030.621 SERVTÇO ESPECTALTZADO EM FUNILAR|A E H
PINTURA AUTOMOTIVA. CONSERTO EM
FIBRÂS EM LINHÂ PESADA: CAMINHONETES,
MICRO ONIBUS. ONIBUS ECAMINHÔES.
INDEPENDENTE DE IüIARCA OU MODELO,

100 0

15 001.030.622 SERV|ÇO ESPECTALTZADO EM FUNTLAR|A E H
PINTURÂ AUTOMOTIVA, CONSERTO EM
FIBRAS EM MÁOUINÂS PESÂDAS, EM GERAL.
INOEPENOENTE DE MARCA OU MODELO.

500 0 19 COORDENADORIA DE SERV]

cr-auorr-er.re o$lMÍos sANros
Solicitante

P.U.S.A.L

Solicitação de Materiais / Serviços
MODELO

'10 001.030.621 SERV|ÇO ESPECTALTZADO EM FUNTLARTA E H
PINTURA AUTOMOTIVA, CONSERTO EM
FIBRAS EM LlNl-lA PESADA: CAMINHONETES,
MtcRo oNtBUS. oNtBUS ECAMTNHôES.
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO,

0

1 CHEFIA DE GABINETE DO PF



P.M.S.A.L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Pagê 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisiçâo Responsável

0í617'19 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descrição

PRESTAÇÃo DE SERVIÇo

Data

13t05t2019

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

12 GABINETE OA SEC. MUN. EDUCACAO

Obseívação
REFERENTE Â coNTRATAÇÃo DE EMPRESÂ EspEctALtzADA NÂ pREsrAÇÁo DE sERVrÇo DE FUN|LAR|Â E P|NTURA AUToMolvA.
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEcRETARIA oE EDUcAÇÁo

Item Cód. Produto Descrição do Produto
Dêscriçáo Detathada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C Custo Cenko de Custo
Observaçáo

1001.030.620 sERVtÇo ESPECTÂL|ZADO EM FUNTLÂR|A E H
PINTURA AUTOMOTIVÂ, CONSÉRTO EM
FIBRAS EM VEICULOS (ETANOL E GASOLINÂ
LINHÂ LEVE), INDEPENDENTE DE MARCA OU
MOOELO.

250 12 GABINETE DA SÊC. MUN, ED

2 001.030.621 sERvtÇo EspEctALtzÂDo EM FUNILARTA E H
PINTURA AUTOMOTIVA, CONSERTO EM
FIBRAS EM LINHA PESADA: CAMINHONETES,
MIcRo oNIBUs, oNISUS ECAMINHÔES.
INDEPENDENTE OE MÂRCA OU MODELO,

250 c I2 GABINÉTE DA SEC, MUN ED

cLAUoTLENE oL$màs sANros
Solicitiante

-T'



P.U.S.A.L
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Santo Antônio do Lest
GOVER
Vivendo um rempo. construindo uma história

PROCESSO,{DN,IINISTRATIVO N" 084/20 I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL OC S.SÚOE
AO EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELEN'IISSIMO SR. PREFEITO

Solicitan.ros autorizaçào de Vossa Excelência. para que o Depaftanento Responsár el promo\a o
procedimento adminislrativo para a futura e eventual contrataçâo de empresa especializada para
prestação de sen'iços de manutenção em funilaria e pintura automotiva, com todos os materiais
necessários para a execução dos serviços, para atender os veículos da frota desta secretaria,
contbrme termo de referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT. l3 de maio de 2019

l'-lirint'de
Secretária M

a trlorr
pal de Saúde

Poíaria n' 2 l de0/'/0712017
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Santo Antôn

a

doo
GOVERNO UNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.2017 / 2020
I'}OItTARIA N". 2561201 7.

D[:03 DE.IULHO DE 2017.

MIGUEL .'OS[, BRUNET'TA,
Pret'eito N{unicipal tle Santo Anlttnitr clo

l.este. [::staclo de l\lato (ilosso, no ttso

de suas atribLriçôes lceais.

RISOLVIi;

a Artigo l' - NOMEIA a Sr''. ILAINE DI'] FAI'l]lA
-tlOIts. Ir:uir rcsl)()nde r pelo cargo de SH('l{ETÁRlA I)1. S.-\L DL tlustir l)r'cte il.trnr.

\- e onlornrt, o ..\ne.to ll da Lei Municipal rr" 053/200 I tie l"r cle dezetrbt-o 100 I c sLrts

ltllut :rçõe:.
Artigo 2'- Determinar a Secretaria MLrr-ricipel tie

.{tlntinistluçlio c Plane.jamento clue tome as providências neccssárias parx a !'\ecLlçio dcstn
po rt lrri.r.

,-\ rtigo 3' - [sta l)ortaria cntra enl ,, igor- itr tllitu tlc sua

l-'Ltlrlielt,''l'to
Artigo -l' - Ilc'vogtrnl se as tlisptrsiçÔ§'s (Jur L ()ntr.rri()

I{I.-CIS RA-SE
PUBLI(]A.SE

Cl.lMl'RA-SI!.

GABI\ETI DO PREF[ITO
Efvft/0.1 DE.IULHO DI] 20I7

.,r'ri[*íí,--M
PII E I' TO \tUNlctP..\t.

l{ctr-str;ttlrr rt.r :culetrliir tic.,\dnrittist:ltu,':io e l'lrutt'.ilrnrentrr e l)rrirlierrtllr Irur'-rliriL\,-Lo errr

l()cirl (lc e()stulrc,.trrrtirrr.ne na lcgislaçiro crtr r igor'.

It()\ {t I) t)t:..\\totil\l
I{E.\'-f[ DE C IDÂDI

'',I

e-mail : pre ura@santoantoniodoleste. mr gov.br

Rua A - No 3ó7 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- lOSO - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio clo Leste/MT

t

o



P.ÍrlS.A.L

4 de Júlho de 2017 . Jornâl OÍicial Elelrôn ico dos l!4unicipios do Eslado de lvlato Grosso nlo xtt 1 N'z.zos F§

DESIGNA SÉRVIOORES RESPONSAVEIS PÊLA GUAROA E UTIL]ZA-

Artlgb 3" - F-stô Porlaria entÍa em vigoÍ oa dala de sua publicação.

Aítigo 40 - Revogam -se as disposiçóes em cootràrio.

REGISÍRA.SE

PUAUCA.SE

CUMPRA.SE.

GABIN€TE OO PREFEITO

EM: 03 OE JULHO DE 20í7

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

RegistÍada na secíetaria de AdministÍaÉo ê Planeiamenlo e Públicada

poí a,ixâçào êm locat de coslume, conloíme na leglslaÉo em ügoí'

RONALDO TúARTINS DE AMORIM

GERENTE DE CIOADE

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTÉ
PORTARIA N.o 25812.017.

PREFElÍURA MUNICIPAL OE SATJTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA Nu.2s712017.

DE: 03 DE JULHO OE 2017.

coNcEDÊ a sERvtooRA púBLlcA pAuLÂ LAYSLANY oLlvElRA
oELMoN FUNçÃo GRATTFIcADA E oÁ ourRAS PRovloÊNclAs

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA, PreÍeito N'luoicipa, de Sanlo Antonio do Les-

te. Êslado de N4ato Grosso, no (lso de suas alÍibuições legais.

RESOLVE;

Artlgo 1'- CONCEDER ã servidora pública PAULA LAYSLANY oLIVEI-

RA DELMON Função Gíatificada no valoí de RS 800,00 (oitocentos)

reais coníoíme Lei sob n".41512013 de 02 de abíl de 2013 pâía íesPon'

deí pelo ca.go de COORDENADORA DÉ RECURSOS HUMANOS de§la

PrêÍêitu.a lúunicipâlde §anto AnlÔnio do Leste - lúT

AÍtigo 20. 0eteÍminaÍ a Secíetaíia Municipalde Adminlstraçào e PlaÍEia_

menlo que lome as pÍovidências necÉssárias paía a execuçào desla poÊ

taÍia

Artigo 3' - Esla Portaíia enlra em vigor na daia de sua publicaçào.

Artigo 4'- R€vogâm - se as disposiçôes em conkáÍio.

REGISTRÂ.SÊ

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GAEINETÊ DO PREFEITO

EM: 03 DE JULHO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada íâ SecÍelâÍiâ de AdminlslraÉo e PlanêJamento e Publicada
por aÍxação em local de coslume. coníorme na legislaçào em vigoÍ.

RONALDO MARÍINS DE AMORIM

GERENTE DE CIOAOE

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO OO LÊSTE
PORÍARtA N..256/2017.

OE:03 DÊ JULHO oE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETIA, PíeÍêito lvllnicipal de Sanlo Antonio do Les-
le, Estado de Mato Grosso, no uso de suâs alíibuições legais.

RESOLVÊ;

Aíigo 1'- NOMEIA a Síã. ÊLAINE OE FATIMA ÍUORS. parâ Íesponder
pelo caÍgo de SÉCRETARIA DE SAúOE desla PreÍeiluía. conÍoÍme o
Anexo Il da Lel Munkipal n'053/2001 de ?8 de dezembro 2001 e suas al-
leÍaçóes.

Artigo 2' - oeteÍminaí a Secretaíia Munlcipal de AdmlnistEção e PlanÊjâ-
mênto que lome as p,ovidências necessáÍias paÉ a execuçào desta poí-
laria.

Artigo 3'- Êsla PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicaÉo.

Aíigo 40 - Revogam - se as disposiçôes em contrário-

REGISTRA.SE

PUALICA.SE

CUMPRÂ.SÉ.

GABINETE DO PREFEIÍO

EM: 03 OE JULHO De 2017

MIGUEL JOSE BRUNÉÍTA PRÉFEITO MUNICIPAL

Registrada na sec.etaÍia de Admiolslração e Plâneiamenlo e Publicada
poÍ alixaçào enl local de coslume. coníorme na legislaÉo em vigoí.

ü,
OO CERTIÊICADO OIGITAL OA PREFEITURÂ MUNICIPAL E OO

Etro MUNIcrpAl sR. MlcuEL JosÉ aRUNETTA É DÁ ourRAS
PRovtoÊNctAs.

\-,lrtcueu JosÉ ERUNEÍIA, PÍefeilo Municipal de santo An(ônio do
Leste, Eslado de Íúato Grosso, oo uso de suas atribuiçôes lêgais e;

considerando a necêssidade de utilização do CeÍificado Oigital para

o envio de informaçô€s dcsta Proíe:tuÍa, especiticamente em relação
aos atos da Cooídênadc:-ia de Reculsos Humânos e Contabilidade.

Considerando a er issáo dos cBÍtiíicados dô Píefeituía e do ProÍoito
Iíunicipal, cuja íesponsabilidade dos mêsmos é pessoal;

RÊSOLVE:

Artigo 1o- Ocsignâr o scívidor eíetivo lzaia gorges da Siiva - Conta-
dor, a servjdoÍa ccntÍatada Paula Layslany Oliveiía Oelmon - Cooí-
denadora de Recursos Humanos e o servidor eíetivo Vilmâr de Souza

' Coordenador dê Aríêcndação de Tributação e Cadastro pâÍa utillza,
rem e manteíem a guarcla dos cediticados digitais vigentes enr nome
da PÍeÍeilura e do Sr. lUiguel Josá Bruíeta - Preíeito Municipal.

Êarágraío Único - A seívidora Pâutâ Layslany OliveiÍâ Oelmon - Co-
ordenadoía de Recu.sos Humanos utilizaíá somente o ce(iricado dl-

-lem 
nome da Píeíeitura Municioal.f

Àf,lgo 2'- Os ccrliíicados deveráo seÍ utllizados única e exclusiva-
mente para fins clê encaminhamênto cie dados aos óÍgãos competen-

. :s quc são cÍe rosponsabl,idade do municipio.

VAÍti9o 3'- Os sprvidoÍcs Ícsponsáveis deverào comunicar inrediarã-
mente à ôc,ministraçào todo e qualquer iídlcios de iííe9ulaíidades
ou anornralidade que tiveÍem conhecimênto êm relaçào á utilizaçáo e
guarda indevida dos ceítiflcados dlgitals.

Aíigo 40 - Determinar que a Secrêtaíia Municipal de Aalministração e
Planciamento que tomc as providências necessárias para o cumpÍi-
nrcnlc desla Portaria.

Ânigo 50 - Ésta Portaria ent.aíá em vigor na data da sue publicação.

Artigo 60 - Revogàm-se as disposlçôes êm contÍário.

GASINETE OO PREFEI']'O.

EM: 03 OE JULHO DE 2.017

MTGUEL JcsÊ BRUNÉTTA

PREFEIÍO IúUNICIPAL

diariomunicipal.org/mramm . wtwr.amm.oÍS.bl 23; Assinado Oisitalmenle
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ROtíILOO I$ARTINS OE AMORIIV

GÉRENTE OÉ CIDADE

PREFEITURA I'lUNICIPAL OE SANTO ANÍONÍO OO LESTE
PORTARIA Noz5512017.

OE: 03 DE JULHO OÊ 2017.

TRÁNSFERÉ O (A) SERVIOOR (A) PÚBLICO OE SECRETARIA E OA

OÚTRÂS PROVIDÉNCIAS.

MIGUÊL JOSE BRUNETTA, PÍefeilo Munlcipal de Sanlo Antonlo do Les-
te, Estado ce Malo Grosso, no uso de suas alíibuições legais.

RESOLVE:

Aíigo 1'--rRANSFÉRIR a sewidora pública ELAINE DE FATIMA MgRS
da Secrelaria Munlcipal de Adminislraçáo e Plaoeiamenlo paÍa prestaí

seus sêNiços na Secretaíia Mlnicipal de Saúde desl€ municlpio.

Arligo 2'- Deterrninar a Secrelaria Muoicipalde Admlnlstíaçâo e Plâne,â-

mento que torne as píovidênciâs necessáíias para a execução desla por-

laáa.

Artigo 3'- Esta Portaria enlÍ? em vigornâ dala de sua publlcaçào.

ff:;i.":*"'- 
se as disposiÇôes em contÍário'

T PUALÍCA-SÊ

CUMPRÂ.SE.

GABINETE OO PRÊFÉITO

ÊMr 03 DÉ JULI'IO DE 2017

MIGUEL JOSÉ ARUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registíada na SecÍetarla de AdminislíaÉo e Planejamento e Pubücada

poÍ aÍixaÇáo em local de coslume. coníoÍme na legislaçáo em vlgor.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DE CIDAOÉ

PREFEITURA I\4UNI()PAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA No.289i2017

DE: 03 DE JULHO DE 2017

coNcEcE FÉRtAs REMUNERAoAS A (o) sERVtooR (A) ANToNto
PAULO MUSSCOPP DESTA PREFEITURA IúUNICIPAL.

]re I .,,OSe uourÉT fA, Freleilo l,lunrcrpar de Santo 
^nlónio 

do Les

iíEsladc de Mato GÍosso. no uso de suas atdbuiçÔes legais.

IúIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regiskada na SecÍetaria de AdmlníslraÇâo e Planeiamefllo e Publicada
po. alixaçáo em localde costrinÉ, coníoÍDe na legislaçáo em vjgoí.

RONALOO IúARTINS DE AíúORIIM

GERÉNTE DE CIDADÉ

PRÉÉEITURA MUNICIPAL DE sÃo FÉLIX oo ARÁGI.JAIA

pREFEITURÂ MUNtclpAL oE sÀo FÉLrx oo ARAGUATA - UNIDADE
OE CONTROLE INTERNO

coNTRÂTAçÃo pARÁ ATENoER NEcEsstDAoE TEMpoFÁRtA É
DE ÉXCEPCIONAL INTÉRêSSE PUBLJCO - EXÍRATO DO 30 AOITIVO

EXTRATO DO 3' AOITIVO AO CONTRÂTO TEITIPOúRIO DE PRES-
TAÇÃo DE SERVIçoS No !21l2017. PARA ATENDER NÉcESSIDADE
ÍEIVIPORÁRlA E OE EXCEPCIONAL INÍERESSE PÚSLICO

CONTRATAN'TE: PREFEITURA IúUNICIPAL DE SÃO FÊLIX DO ARA.
GUAIA - JANAILZA TAVEIRA LEITE, Preíeila lvlunicipal

CONTRATADA: ARICÉLl OLIVEIRA GOMÉS. tsrasileir?, Solteira. Servi-

ços GeÍais. Íesidenle e domiciliada na Rua Maria Oias maÍinho, no 318 -
Casa da Rosilda - CEP 78.670-000 - Cenlío, em Sáo Félix do AÍaguaia
(1",1T). com CPF n" 722.532.661-91 e ldentidade n'4.623.379 - DGPC-GO.

iÍrscrila no PIS/PASÉP sor ns 2.092.702.552-8. nascida no dia 23108/1965

CONÍRATO ÍEMPORÁRIO N" 02.1/2017

CONTRÁTO emirido em 10 de ianeiíc aê 2017. com VIGÊNCIA de I mês

e 21 dias. iniciando em 10 de janeiío de 2017 e teminando em 10 de maF

ço de 2017, com CARGA HORARIA de 40 (quaíenla) ho.as semanais para

um REMUNERAÇAO IVIENSAL de RS 937.00 {novecentos e trinla e sele
íeais).

1o ADITIvO emilido em 0'1 de março de 2017, com vigência acíescida de

mais i més e 2 dias, iniciando em 1o de m6íço de 2017 e leaminândo em
03 de ab.il de 201?, com CARGA HORÀRÍA de 40 (quaíenta) hoÍas se-
manais parê uma RÊlúUNERAÇÃO MEI.lSAL de RS 937.00 {novecenlos e
lr,nla e sele íeâis),

2. ADITIVO emitido em 03 dê abÍil de 2017. ccm vagéncia acrescicla de

mais 2 meses e 2 dias. iniciando em 03 de abrilde 20'i7 e lerminâôdo em
05 de jonho de 2017. com CARGA HORÂRlA de 4O (quarenta) horas se-

manais paía uma REITIUNERAçÁO MENSAL de RS 937.00 (noveceolos e
tÍinta e sele reais).

DATA oE EMtssÃo Do 3. Aorlvo Ao coNTRATo oRrclNAL:0s dê
junho ce 2017

PRAZO OA NOVA VIGÊNC|A DO 3. ÂDlTtVO OE 05 de junho dê 2017

A 03 de iulho de 2017 - 28 dlas

CARGA HORARIA NA VIGÊNCIA DO 3o ADITIVO: 40 (quarenta) horas

semanais

REMUNÉRAÇÀO MENSAL NA VIGÉNCÍA DO 30 AOTTIVO: RS 937.00
(novecenlos e lÍinta e sele íeais)

FUNÇÀO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÀC PÚ8LICA (SERVIÇOS GE.
RAIS). eÍn CARÁTER TEtúPORÁRlO.

LOTAÇÃO: SECRÉIARIA MUNICIPAL DE OESENVOLVIMENTO E AS.
sIsTÊNcIA socIAL . CENTRo oE REÊÉRÊNCIA ESPEcIALIZADA DE

ASslsTÊNclA soclAL (cRÊAS), podendo tarnbém píestar servlços, con.
Íoíme atíibulÇáo da Secretaíia. no CRAS, CentÍo de Convivéncia. SEDE e

out.as Unidades da Secíetaria

RESOLVE;

AÍt. 1o - Conceder íéÍias a (o) seNidoÍ (a) ANToNIO PAULO MUSS-

cOPP,em 03/07/2017 ã 01/08/2017. com perlodo aqulsilivo de 10/05/2016

a o9/05/2017. com Íetorno as suas aiividades em 02 de agoslo de 2017.

Parágíâfo Únlco - o (A) sêÍvidoÍ (a) âclma cltado (a) íecebe.á o adicional

de íêÍias previslo em l-ei.

ArL 20 - Oeterminar aos ÔÍgàos competentes que l(xne as pÍovidéncias

necessáaias pâ.a a execuÇáo desta ponâíia.

ArL 30 - Esla Poíaíia enlra em ü9orna datâ de sua publlcaÉo, íevo§ando

as dEposiçÕes em conlráíio.

REGISTRA.SE

PUBLICA,SE

óumpne-se.

GABINETE OO PREFEIÍO

EM: 03 OE JULHO OE 2017

draíiomunacrpal.oíghUâmm . w1 /w.amm.org.br 298 Assrnado Orgrlâlmenle
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001 -90

Page -1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisiçâo

01620'í9
Descrição

SoLIcITAÇÁo DE MATERIAL / SERVIÇoS

Rêsponsável

ELAINE DE FATIMA MORS

Data

13t05t2019

Podgr

órgão

Sêtor Sôlicitântê

Cenuo d€ Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Item Cód. Produto Dêscrição do Produto
DescíiÉo Detalhada do Prodúo

Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Obseívâção

1 001.030.620 sERVrÇO ESPECIÂL|ZÂDO EM FUNTLARTA E H
PINTURA AUTOMOTIVA. CONSERTO EM
FIBRAS EM VEICULOS (ETANOL E GASOLINÂ
LINHA LEVE), INDÊPENDENTE DE MARCA OU
MODELO,

25A 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUC

2 001.030.621 SERVIÇO ESPECTALTZADO EM FUNTLAR|A E H
PINTURA AUTOMOTIVA, CONSERTO EM
FIBRAS EM LlNlt^ PESADA: CAMINHONETES.
MIcRo ONIBUS, ONIBUS ECAMINHÔES,
INOEPENOENTE DE MARCA OU MODELO,

254 0 1,1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUC

ELAINE D,.dluo,o*,
soglante

P.MS.A.I /^ /1çtswjL
RuB_ré_,

1

Obsêrvação
REFÊRÊNTE A coNTRATAÇÂo DE EMPRESA ESpEc|ALTZADA NA pREsrAÇÁo DE sERVrÇo DE FUNTLARTA E pTNTURA AUToMoÍrvA.
PARA ATENDER AS NECESSIDADES oA SECRETARIA DE SAÚDE



P.rús.A.t
FL' Tr

Santo Antônio clo Le
I.JO MIJNICIPAL
rempo. construindo uma história

ADM 201- ?o:'i.r

\,\,VC

Vivendo um

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 084/20I 9

I)..\: .§ECREI4it L4 ,rÍ{ .\'ICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SER/IÇOS PL'BLICOS
.\O: É-.Y-[íí). SR. ,rÍlGI'liL JOSE BRUNETTA - PRIiFEITO ML'I'|CIPÁ,L

t:XCELENI ISSI]vlO SR. PREFEITO

Solicitarnos autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promo\,a o
procedimento admir.ristrativo para a futura e eventual contratâçâo de empresa especializada para
prestâção de sen'iços de manutenção em funilaria e pintura automotiva, com todos os materiais
necessários para a execuçiio dos serviços, para atender os veículos da frota desta secretària,
confbrme terrno de referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT. l3 de maio de 2019

Edemar l'lenegassi
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
PonâÍil n' 066/2019 de r0/ori 20 r9



P.ttl.s.A.t
F§ ÍÚIESTADO DE MAIO GI{OSSO

PREFEI'TURA MUNICIPAL DE SAN'TOANTONIO t)
CNPJ: 04.2 I 7.3621000 I -90

t,()tt'1".\ tt t.\ \'. 005./20 I 7.
l)l'-:0l l)l:-.1.\\EIR() DE 2017.

NllGtrhl. JOSE BRUNETTA,
I)r'clL'ito \lunicipal dc Santo Antonio do
I.e ste, l-lstircio clc \{ato Glosso, no uso
dc suas atlibu ições legais.

Rtis0L\f I.];

O Artigo I'- NO\ll:I,\ o Sr''. EDEIIAR MENEGASSI,
piua rL'\l)on(l.:l pelo cureo dc Sl-.('l{lr l.\t{lO Dl \ L\('.,\O. OBIL.AS E SERVIÇOS

\- l)t lll I( ( j\ ticslir l)r'clrltLrri.r. ç()11li)r'nrc (,.\ne\() llrlrr l.ei \lrrnicipal n'05i,2001 de 28 de
clezerttbr tr lL)()i e:rtis liltetaçtie"s.

Artigo 2'' - [)cten.ninal a Secretariir \{unicipal de

.,\clm in istlaçào e Planejanrento que tonr!'as proviclôucias nccessiirias para a !'xecuÇrio dcsta
porteliu.

.\rtigo -1" - l:sll I)ortltr-il cnlr'rl cnt r icrlr na data de sua

l't.l'li. 'r..1.'
Artigo J'' - Iter oLr.anr - se as disposiçôcs cnr contliirio.

ITEGISTITÂ-SI
PIIItLICA.SI.-

( L \ll,lt.,\-s[.

(;.{tJt\t_ I t:. t)o Plil..l.-t..1I o
I:.\l: )L.l Ii.U{() l)t,.20t"

o

Nil I:_ t_

l-l'l:I \lt \t( ll,-\t.

istracla na s!'creti.rril de Aclnrinistr c l)llnci ltlL) ell [)ublicacla por atl\açào cmtleg
Ioca lde costrrrrre, conlorrle rra I §laçio llt \1

lt )t.t .\\loRt\I
Ào ti I,t-.,\N E.tAN.IENTos I .('tt [. \

nc5 - one (66) -l{Ítlt-l(lli0 - e-rDail: prt]leitura,'í. silnl(}:rntoniod(}lcste.rnt.gov.l)r

{I\I
ll \lt

Rur.\ - \" -1(r? -.litrditrt Satttir I
CEP 7tt(r2tt-00(l - Santo Antírrrio do I-cste,,\l I

.Lâ

I



3 de Janeiro de 2017 . JomalO,lcial Élêlrónico dos MLrniclpios do Estado de Malo G.osso . ANO Xll I N'2.638

Reg sl.ada na SecÍela. a de Adminislraçâo e Planejamento e Publicada

poÍ aÍraçào em local de costume. coníorme na legislação em vigoí

RONALDO MÂRTINS DÉ AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISÍRÀÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANIO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA No.005,/2017

OE: 0l OE JANEIRO OE 20'17.

MTGUEL JOSE BRUNEÍTA, Preíeiro túunicipalde Santo Antonro do Les-

le Éslâdo de Mato Gíosso no u§o de suas âlobuaçôes lega§.

RESOLVE;

Artigo 10 - NOMEIA o SÍ". EDE IIAR MEI{ÊG439[ pâra respondeÍ pelo

üdrgo de sEcRETARTO DE V|AÇÀO, OBRAS E SERVIÇOS PÚSLICOS

desta Preíerturâ conÍorme o Anexo ll da Lei Municipal no 053/2001 de 28

,i. dezembÍo 2001 e suas alle.açôes

Artigo 2Ô - Delernlnaí a SecrelaÍia Múniqpal cle Administíâçào e Plôneja-

meÍilo que rome as provlíências necessâriês para â execuçáo desta poÊ

laÍra

-.Artiqo 3o - Eslâ PoíaÍ,a entÍâ em vrqor na data de sua publicação.

Jigo l" - neroga. - se as d,sposrçóes em contÍârio.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA-SE

CUMPRÂ.SE.

GABINEÍE OO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO DE 20í7

MIGUEL JOSE BRUNEÍÍA PREFEITO MUNICIPAL

RegLsrrada na secíetafla de Admihistração e Planejâmeôto e Publicada
pDr aÍlxaçãi em local oe coslume. conÍorme na legjslação em vigor

RONALOO MARÍINS OE AMORIM

SECREIÁRIO OE AOMINISTRAçÂO E PLANEJAMENTO

PRÊFEITURÂ MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORÍARIA No, 030/2017

0E: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÊRIAS REIúUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) ELENITA VI.

(DaL 0E aLMEr0A DESrA PREFETTURA MUNICTPAL

-MIGUEL JOSE BRUNETTA. PreÍeilo lúunrcipalde Sanlo Anlônro do Les-

le Eslaoo de À,4alo Grossc no uso de suas alribuições legais.

\- RESoLVE:

Âr1.. 1o - ConcedeÍ íerias a (o) seNidoí (a) ELENITA VIOAL DE ALMEIOA,
em 02n112017 a31tO1!2017. com periodo aquisrtivo de 17103/2015 a 16/

0312016. Êonr Íetorno as suas al&dades em 01 de Íevereiro de 2017

Paràgraío Único - O lA) servrdor (a) aqma crlado (a) Íeceberá o adicional
oe ÍeÍras prev,slo em Lej

ArL 2e - DÊleÍfilLnâr a\,s oígàos competeflles que lome as píovrdênoas
necessáías paÍa a erecuçào desta portaria.

ArL 30 - Êstâ Poíaria erltÍa em vigoí nâ data de sua publcaçáo. íevogando
âs drsposr;6es em contrâÍro.

REGISTRÁ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE OO PREFEIÍO

EM: 02 DE JANEIRO OE 20'17

MIGUÊL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regisvada na Sêcrelaria de Admin slráçào e Planelarnenlo e Pubhcada
poí afixação em loca de cosl!me conÍorme na legrslação em vigoí

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE AOMINISÍRAçÂO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESÍE
PORTARIA No_ 043/2017

0E: 02 DE JANEIRO OE 2017

CONCEDE FÊRIAS REMUNERAOAS A (O) SERVIDOR (A) ALESSAN-
ORA LEONIA DIOGO LIRÁ DÉSÍA PREFEITURA MUNICIPAL

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Píefelto Municipal de Santo Anlônio do Les-
le, Eslado dê Mato Grosso. no uso dê suâs arrburções legeis.

R€SOLVE;

/qrl 10 ' ConcêdeÍ íénas a (o) servrdor (at ALESSANoRÁ LEONIA OIO-

GO LIRÂ, em 02/01/2011 a 31t0112411 ccm periodo aqursrlivo de Í4102/

2014 a 13/02/2015. com reto,ni âs suas atrvdades em 01 de levererío de

Paràgíaío Único - O (A) servrdor (al acima citado (a) receberá o adicional

de Íêíias previsto êm Lêr-

ArL 20. Delerminaí aos ôrgáos competentes que tome as pÍovidências

ôecessárras paía a execução clesla ponêria

ArL 3' - Esta Ponana enlra em vrgoÍ na data de sua publicaçà0. revogando
âs disposrçôes em con(râÍio.

REGISTRA.SE

PUBLICA-SE

CUMPRÂ.SE.

GABINETE OO PREFEIÍO

EM: 02 DE JANÊ|RO OE 2017

MIGUEL JOSE ARUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

RegrslÍadâ na Secretâria de Admrnrslr'açào e Planelamento e Publicadâ
poÍ aíixaçào em local de coslrime conforme na legislaçáo em vigoÍ.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO OE ADMINISTRAÇÀO E PLANEJAMENÍO

PREFEITURÁ TúUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO DO LESTE
PORÍARtA N".029i2017

OE: 02 OE JANEIRO 0E 2017

CONCEOE FERIAS REMUNERAOAS A (O) SERVIDOR (A) VALOUIRIA
RAMOS SOARES DESTA PREF EITU RA. IúUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETÍA, Preíerlo Muniopal de Sânto Antônio do Les-
le, Estado de Malo Gíosso no uso de s\ras âtnburções legats.

RESOLVE:

ÂÍt. lo - ConcedeÍ Íéraas a (o) servidoí (a) VALQUIRIA RÁMOS SOARES.
e.nOZ01t2017 a 31/017'2017 com peíiodo aqursrtryo de 15t02t2015 a 14t

02/2016 com reloÍno as suâs ahvrdadês enr 0l de ÍeveÍerÍo de 2017

Parágrato Único- O (A) servidor (a) acima olado (a) recebe,á o adicioôal
de íéíia§ prevrsto enr Ler.

AaL 20 - Dêlermrfiar aos ôígáos competenles que tome as pÍovidénoas
necessánas paÍa a erecuçáo deslâ poíaÍra

AÍt 3o- Esta Poíâna enlÍa em vigor na dala de sua publicaçáo. Íevogando
as disposrçôes em contráno.

REGISTRA.SE

Assrnado Diq lalnrenle

I



P.rú.s.A.t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362000í-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição Responsável

01621119 EDEMAR MENEGASSI
Desciçâo

soLtctrAÇÁo DE MATERTAL / sERVtÇos

Data

13t05t2019

Poder

órgâo

Setor Solicitante

CentÍo de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV, PUBLICOS
18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Ob€ervaçáo
REFERENTÊ A coNTRATAÇÁo DE EMPRESA EspEctAltz DA NA PRESTAÇÃo DE sERVrÇo DE FUNTLARTA E PTNTURA AUToMolvA,
PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS

Itêm Cód. Produto Descrição do PÍoduto
Descriçâo Detalhada do Píoduto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observaçáo

Í 001.030.620 sERVrÇo ESPECTALTZADO EM FUNTLARTA E H
PINTURA AUTOMOTIVA. CONSERTO EM
FIBRÂS EM VEICULOS (ETANOL E GASOLINA
LINHÁ LEVE). INDEPENDENTE DE MARCA OU
MODELO,

100 0 13 GAB'NETE DA SEC VIACAO

2 00i.030.621 sERVrÇo ESpEcrALrzADo EM FUN|LAR|A E H
PINTURA AUTOMOTIVA, CONSERTO EM
FIBRAS EM LINHA PESADA: CAMINHONETES,
MIcRo oNIBUS, oNIBUS ECAMINHÔES.
INDEPENDENTE OE MARCA OU MODELO,

240 C 18 GABINETE DA SEC, VIACAO

EDEÍIIAR MENEGASSI
Solicitante



P.u.5.A.L
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'ItPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.3620001-90

Páqina 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição Responsável

01624119 EDMAR MENEGASSI
DescriÉo

SoLIcITAÇÃo DE MATERIAL / SERVIÇoS

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS

19 COORDENAOORIA DE SERVICOS PUBLICOS

ObseÍvação
REFEREMTE A cotfiRATAÇÂo DE EMPRESA ESpEctALtzADA NA pRESTÂçÃo DE sERVtÇo DE FUNTLARTA E PTNTURA AuTorúolrvA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COOROENADORIAS DE SERVIÇO PUBLICO

Itom Cod. Produto Dêscrição do Produto
O€scrição Detalhada do PÍoduto

Unadade Qtdê Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observação

1 001.030.622 SERVTÇO ESPECTALIZADO EM FUNTLARIA E H
PINTURÂ AUTOMOTIVA, CONSERTO EM
FTBRAS EM MÁoutNÂs pEsÂoAS, EM GERÂ1,
INDEPENDENTE DE MARCA OU MOOELO.

500 0 19 COORDENADORIA DE SÉRVI

EDi'AR MENEGASSI
Solicitante

Data

1310512019

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa



GOVE
Vivendo um temp0. construinclo uma

ADM. 2011 , 2020

hisrória

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSI\4O SR. PREFEITO

Solicitarnos autorizaçào de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promo\ a o
proccdinient() administrativo para a futura e eventual contrâtação de empresa especializada para
prestação de sen'iços de manutenção em funilaria e pintura automotiva, com todos os materiais
necessários para a execução dos serriços, para atender os veículos da frota desta secretaria,
cont'ornre termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT. I 3 de maio de 201 9

L Santo Antônio do LeSF

»-l^L / e"*^t-
\14í'li .tfrzoliiuncna

Secretária Municipal de Assistência Social
Poíaria n'. .1ó I 20 I E de 26109/20 I 8

PR(X'l:SSt) \D\4INISTRA-ltVO N' 084t2019

P.uS.A.t 
^ /)F,Sltr__<b_
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GOVERNO MUNICIPAL
Vrvendo um novo ternpo, construindo uma oova história

ADM.2017 /2020
PORTARTA N". 461/2018.
DE: 25 DE SETEMBRO DE 2018.

nnisoir d,ag

JOSE ARIMATEIA VIEIRÀ
ALVES, Plefeito Municipal em
Exeroício, de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

t
Q-MEIA a'Sl. MARLI ARTUZO;..§itigo o

BRUNETTA, para responder pelo cargo de SECRETARI.A DE ASSISTENCIA SOCIAL
desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal n" 053/20Q1 de 28 de dezembro

j : Artigrl 2' - Dstenninu, u'Seà."iar-ia Municipal de
Admlnistração e Plâqbj amento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria. i" - ' - -'

.i .. Artigo.3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. ' Artigo 4o - Revogam.- se -as disposições em contrário.

CUMPILA-SIr-.

GABINETE DO ?RET'EITO
EM: 25 DE SETEMBRO DE 2018

JOSE,\RI]\{A YIEIRA ALYE§
PREFEITO PAL EI,Í IIXERCICTO

ANl

Registrada na secretaria de Administração e Plane enrí6?i Iicada por afixação em
Iocal de costume, conforme na legislaçãoe gor

Ro DO
G N

e-ma prefeifura te. mt.gov.br

]1

1
S

Ílua À - No 367 - lardim Santa lnês - e: í66'1 3 - f FP' 78 ír78-OOO - §:nfn AnfÂnin rln lacta/Â'lT

Santo Antônio clo L

?*.

I
RE§rSTRÀ-SE _ .- _-: iunilç4-5p



P.il.s.A.L
26 de Setembro de 2018 . Jomàt OÍàial Életirô

laoarurrrno tru","rpAL DE sANÍo aNroNro Do LESTE
PORÍARIA N..461/2016. DE: 25 DE SETEMARO DE 2018.

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRÂ ALVES, Prefeito Municipal em Exercício, de
Sãnto Antonio do L€ste, Eslado de Mato Grosso, no uso de suas etribui-

çôes legais.

RESOLVE;

Artigo ío - NOMEIA a SÉ. MARLI ARTUZO BR|TNETTA, para respondeí
pelo cargo de SECRETÁRIA OE ASSISTÊNClÂ SOCLAL desta Preíeitura,

conÍorme o Anexo llda LeiMunicipaln" 0532001 de 28 de dezeÍnbro 2001

e suas aneÍaçÕes.

Artigo 2'- DeterminaÍ a SecretôÍia Municipalde AdministraÉo e Planeia-
mento quê lome as providénciâs nêcêssárias paÍa a êxecução destâ por-

lâíia.

Artigo 3o - Esta PoÍtaíia entra em vigor na data de sua publicaÉo.

Aítigo 4'- Revogam - se as disposiçóês em contráÍio.

REGÍSTRÂ§E

PUBLICA.sE

CUÍrlPRA§E.
/- itNElE Do PREFE|To

!M: 25 DÉ SETEiTBRO DE 20í8

\-lose antmfieta VIEIRA ALVES PREFEITO tgUNICIPAL EM EXERCI.
cto

Ràgiir.ada na seiretâda de Administraçãô ê Plânêlamênto ê Publicádâ
pôr aÍxaçáo em localde costume, coníoíne na legislação em vigor.

iõr'rÀr-bo rulnrrns oE AMoRrrrr

cÊàeirie oe ctoroe

$§

CONTRATAoô (A) de'cumpriÍ horário qúe lhe foideterminado, observado
o limite lêgâ1.

CúUSULÂ 3.- Obíig5-se também o (a) CONTRATADO (A) a pÍesterser-
vlços em horá €í.aordinária, sempre que lhe Íor determinado pela CON-
TRÂTANTE, oã forma prevista em Lei. Na hipótesê destã faculdade pela
CONTRATANTE o (a) CONTRATADO (A) recebeÉ ês horas enraordiná-
íias com acÍéscimo legal, safuo a ocorrência de compênsaÉo com a @n-
seqúente reduçáo de jomada de trabalho em outro dia.

CúUSULA 4r - Aceita o (a) CONIRATADO (A), expÍessâmente, a c!n-
diÉo de prestâÍ se.v;ç! em qualquer óos tumos de !Íabalho, isro é, tanro
durante o dia como à noite dêsde que sêm simultaneidade. ObseÍvadas as
prescÍições legais regüladoÍâs do assunto quanlo à ÍemunerãÉo.

CúUSULA 5' - Fica aJustado nos termos do que dispóe a leglslaçâo per-
tinefie, quê o (e) CONTFÂTADO (A) acaterá todas as ordens emânãdes
da CONTRATANTE para prestãÉo de serviços tanto na locâlidade de ce.
lêb.âçáo do ContÍato dê Trebalho, como em qualquer outía Cíôade, Cap'F

tâl ou Mla do TeíritóÍio Nacional, quer seja essâ kansíê.ência kensilóíia,
queí seje Cêfinitiva. : .

CúUSULA 6'- O presente oontrato cbriga a CONTRATANTÉ a recolher
os encaÍgos sociais pievistos na Legislação vigênte.

CúUSULÂ 7'- No ato da assinatura deste contÍato, o CONTRATADO
(A) rêconhecê que â violãção de qualque. dete.minaÉo da CONTRATÂN-
TE, etitude incompetivel com a ordem ê os bons costumes implicârâo êm
sanÉo. qrja gradueçáo dependerá da gravidade de mêsme, clilminando
clm a rescisáo dê conlrato de trábalho.

CúUSULA 8: - Em caso oe dano câusado dolosamente oU ciriposamente
pelo CONTRÂTADO lA), fica a CONTRÂTANTE, autorizada . a .efetivar

o descooto da importànde coírespondente âo píêiuízo, nâ íemuneraÉo
mensala que tem direito o CONTRATADO (4. ' :

CLÂUSULA 9. - O prêsênte Contrato será regldo pela Lei Municlpâl n"-

05.1/01 de 28 de Oezembro de 2.001 e Lei Municipal n' 078 n002 de 20 de
dezembro de 2OO2 que discjplina o Plano de Ca.gos e Sãláriois do.Muni-
cipio na foÍma do anexo único, da Lei Municipal n" 678/20'18, que autori-
za á contÍatreção temporária dos servido.ês Públicos Municipais por prezo

determinado, os servidoÍes, destinados ao pÍeenchimento provlsório, dos

cargos conslantes do anexo único da mencionada Lei.

CúUSULA 10'- O presente contÍato teÍá a duÍaÉo de 02 (dois) meses
e 26 (vinte e seis) diás a conter da data de assinatura, desúnando-se a

atender as necessidades tempoÍáÍias de excepcional interesse público.

CúUSULÁ 11'- Ern ri,inudê dâ pÍópria êsséncie do pÍesente contrato, fi-
cam as partes. na hipdtese de desejerem Íescindi-lo. anles de oecorrido o
prazo.eíipulado na Cl;usula anterior, desobíigado de qualquer indeniza-

Éo ou aviso prévio.

CLÁUSULA 12. - Se duÍentê á vigéncia do prêsênte contraro ô (a) CON-

TRAIADO (Á) der juêto motivo para dispensa, poderá ser deépedido por
justa causa. I :,
cúUSULA 13' - As despesas decoíentes do presente instíumento cor-

rêíão á contasd6 Dot4fáo OrçáítênÉriai 10.301.5006.221,t9.0o00.3.í.90.

O4.OO VENCIMENTOS E VÂNÍAGENS FIXAS, SECRETÂRI.Â MUNICI-
PAL DE SÂÚDE constânte do orçameôto vigente e orçámentoà lÍuros.

CLÁUSULA í4. - E pbÍ estarem de pleno acoído as partes contreteotes,

assinam ct prêsenle Conkato de Trabâlho porTempo DeteÍmi0ado. em du-

as vias, ficando ã prir-neira em podêr da CONTRATANTE, e'a segunda

com o (a)CONTRATADo (A), que dela daíá o competente recibo.

As paÍtes elegem o íoro dâ Comarcá dê Primavera do Leste Pera dkimirem

eventuais desavençâs decrríentes do presente contíato, em délnmento de

qu6lquer outro, por mais especial quê soia.

PreÍehuía Munlcjpal ;e sanlo Anlonio oo Leste - MT, ao dias,2s do mes

PREFEITURÁ MUN!CIPAL DE SANTO ANÍONIO OO LESTE
CONÍRÁÍO DE TRABALHO POR TEMPO OETERMINAOO

coNÍRATO N". 035/2018

Akavés do preseotê i.strurnento o MUNICÍPlO OE SANTO ANTONIO DO

LESTE-MÍ, com sede na cidade de Sãnto Antonio do Leíe - MT, Rua A,

n" 367, Jardim Santa ,nês, CÉP n'78.628-000, inscÍita no CGC,/MF sob no

04-2í7.362l/0001-90, doravante denominada simplesmente CONTRATAN-

TE;.Jreste ato repíesentado pelo Prefeito MuniciPa, em ExercÍcio Sr. JO-

sE aFllúATEIA VIEIRÂ ALVES, brâsileiro, casado, portador da cédula de

i( dâde RG 14428342 SSP/MT e CPF sob o no 867.715.741-72, e IAA-

RIA CÂRDOSO DOS SANTOS, pcrtedor (â) da édula de idenüdâde RG

'h n'- 38,{}69,{-9 SSP/PR e inscÍito no CPF/MF sob o n'507.81í-039-91

\u residente a Avenid? C€ará, s/N Bairao: Jardim Bem ViveÂ nesta cidâ-

de de Santo Anton;o do Lesle - MT, a seguir denominado (a) CONTRA_

rADO (A), cerebÍam CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçO POR
ÍFMPO OETFRMINADO PARÂ ATENDÉR NECESSIDADE TEMPORÁ-

RIA DE Fj(CEPCIONAL INTÉRESSE PÚBL|CO, em conforÍnidade com a

Lei.Municipâl no..678/2018 de 25 de .laneko de 2018, e de acordo com a§

insrruçôês a seguir especjílcádâs:

cúusul.Â rr - Fica o (a) CoNTRÂTADO (Â) admitido (a) no quadro de

servidores da CONÍRATANTÉ para exercer a tunção de TECNICO EM

ENFERMAGEM enquadrado na Categoria / SECRETARIA MUNIcIPAL

OE SAÚOE, meoiante a rcmuneÍaÉo de RS't.93?,20 (Hum mll novecen-

tos e tíinta e sete reais ê vtnte centavos), clm inÍc.io em 25/09/20í8 e

térÍnino em 21l'r212018. A circunstância, porém, de seí a funÉo esPeci-

Íicâda nâo importa na intíansÍeribilidade do (a) CONTRATADO (A) para

o,rt.o serviçp, no qual demonstre ÍÍtelhor capacidade de adaptaÉo desde

qúe compatívelcom su? condiÉo pessoal.

CúUSULA ? - o horário de trabalho será anotado na sua ficha de regis-

Ío e eventual reduÉo da Jomada, Por determinaÉo da CONTRÂTANTE,

náo inbvaÉ este âjuste, permanecêndo sempre inlegra a obógâÉo do (a)

.iiaÍiomuniclpal.org/mUamm . www.âmm.org.br Assinado Olgilalmente

À,1unióÍi:iàs do'Éstado de Malo Grosso. ÂNOXllÍ I



P.ü.s.A.L
FtsPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
GNPJ: 04.217.362/000't-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisiçáo Responsável

0162A19 MARLI ARTUZO BRUNETTA
Descriçáo

SoLICITAÇÃo DE MATERIAL / SERVIÇoS

Pode.

urgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ObservaÇão
REFERENTE A coNTRATAÇÁo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIÇO DE FUNILARIA E PINTURA AUTOMOTIVA,
PARAATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Item Cód. Produto Descrição do PÍoduto
Descíição Detalhada do PÍoduto

Qtde Qtde Rec C. Custo Centro dê Custo
ObseÍvação

Unadade

1 001.030.620 sERVrÇO ESPECTALTZADO EM FUN|LAR|A E H
PINTURA AUTOMOTIVA. CONSERTO EM
FIBRAS EM VEICULOS (ETANOL E GASOLINA
LINHA LEVE), INDEPENDENTE DE MARCA OU
MODELO,

100 16 FUNDO MUNICIPAL DE ASS!I

2 001.030.62'1 sERVIÇo ESPECTALTZADo EM FUNTLARTA E H
PINTURA AUTOMOTIVA, CONSERTO EM
FIBRAS EM LlNl-lA PESADA: CAMINHONETES.
MtcRo oNtBUS, oNtBUs ECAMINHÕES,
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO,

50 16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSI§

ú,il, 1,8*;il1.
MAHLI ÃR/ÍUZO BRUNETTA

' 'solicrtante

w
Dâte

13!05t2019
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PROCESSO ADIvíINISTRATIVO N" 084/20 I 9

DA: SECRETARIA MLINICIPAL DE AGRICULTUR,/I TURISMO E MEIO AMBIENTE
A.O: EXMO. SR. ,tÍIGUEL JOSE BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAL

t,x('l:t E\t isslltr.r sR. PREI,EITO

Solicitamos autorizaçào de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsár'el pronro\ a o
proc!'dinlent() irclnr inistrativo para a futura e eventual contratação de empresa especializada para
prestação de sen iços de manutenção em funilaria e pintura automotivâ, com todos os materiais
necessários para a execução dos serviços, para atender os veículos da frota desta secretaria,
ctlnl'omre termo de referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT. l3 de maio de 2019

.lc
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P.ú.s.A.L
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P.trl5ÂL. r..,
nsr^Do DE MAro GRoSSo l's!a4-
PREFEtl'URA MU]IICIPAL DE SANTOANTONIO OO T-TTUfT'É
c N P.l : r)-1.2 I 7..162,00() I -9()

POlt',t-AtilA \". 003/201 7.

D[:01 l)l'- J.\\lllllO DE 2017.

NIIGTIET, JOSE BRUNETTA,
Prel'eito I\4unicipal cje Santo Antonio do
l-este, Estado de lVlato Grosso, no uso
de suas atribu ições legais.

Rt,.s0t_\ t::

.\rtiso l'' - \O\ll I \ u \: ,,Elt()\l\lO LI:\llls DE

It1.(,ts llt.\-sl.
Pt tll.t( \-sll

( L lll'll,\-\Í,.

(, {Bt\t. il. t)o 1,1{t.[1._l l ()
I.,\t: t)t N I..I IIO t)[ 20 r ?

s ,.\

t._ t; o \tL'\l( 11,.\t.

llcgistled.r nLr s!-clcturix tlc Atltr in istlirçrio e Planejanrenlr: e l)ublicada por afixação em

o

o

\r.( til,, t ilt

I()etil tic çosl.Lrntc. eortlirtDtc rri.r le gi.sliiçri(.r r:rr r igtll--

Ir( () \r Í\s I

l)\l I rs Ir{,\( \\t_.t..\\lL\ Io) I,,

r (66) -l{ 80 - c-rnail: prcfciÍurrrír sâ ntornton iodoleste. rnt,gov.tr'Run \ - \'' -16? -.lardirn Slnta I
C

s-l'
- S:rnto Antônirl d0 Lerle.tll'l'

SlQt t-lltA. pirnr lcsponrlct pe lo culuo dc SI:('ltl.1,,\RIO Dl: .,\CRICULl-IJRA
\-. l'1. I{lS\l() l' \llllO,\\1t}ll:\ II dcstrr l)rr'l-ei1ural. Çonl'onne o .\nexo Il cla Lei Municipal

n' 051 l()t) I ti.' l8 cic d!'rcnrblo f 00 I e' surrs altcraçõr's.
Artigo 2" - Detelrrinal a Set-r'etalia N4unicipal de

.\!lntiuisltJ!,'iro !. l)li.ur!'ialrlL-nto clue tonrc as plor'iclências ucc!'ssiirias Para n c\ecLrÇào clesta

l'(l l'1ii liit.
Artigo 3" - [sta l)ortaria entra enr r igol r-ra data de sua

ptrblictrcio.
Artigo J" - llevoganr - se as disposições elr contrário.

\\to t{ l \t



P.M.S.A.t
3 de Janeiro de 2017 . JoÍnâl Ollciâl Elelíõnico dos Municípios do Eslado de Mato Grosso ' ANO xn I N' 2.6ElS

RESOLVE;

Aítigo í'- NOMEIA o Sf. RONALOO MARTINS DE AMORIM, peía íes-

ponde. pelo cáígo de SEoRETÁRlO OE ADMINISTRAçÃO E PLANEJA-

MENTO desta Píefeitúra, desla P.eÍeitura, coníorm€ o Anexo ll da Lea Mu_

nrcipal no 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suâs âlleraçô€s.

Artigo 2' - Oetermrnar â SecÍetanâ Municipal dê AdmiôistíaÉo e Plaoeiâ'

menlo que lome as pÍovdênciâ5 necessánas paía a o(ecução c,esta poí_

A(igo 3" . Esla Poíanâ êntra em vigoí na dala de sua publacação.

Aítigo 4o. Revogam - se a§ disposiçóes em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA.SE,

GAAINETÊ OO PREFEITO

EM:0í DÉ JANEIRO OE 2017,

Rêgstíade na s€cretâíe d€ AdministraÉo e Plâneiâmonlo e Publicada

poí afixaçáo em local de co§tume. coníorme na lega§laçáo em vigor.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFÉITO MUNICIPAL

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANÍO ÂNTONIO OO LESTE
PORTARIA N".003/2017.

OE: 01 OE JANEIRO OE 20Í7.

MIGUEL JOSE BRUNETTA. Píeleito Munacipal dê Sânto Antonio do Lês-

te, Éslado de Mato Grosso, no uso dê suâs elírbuiçõ€s lêgáis.

RESOLVE:

Aítigo 1'- NOMEIA o Sr.. JERONIMO LÊríES DE SIQUEIRA. para Íês-
ponde. pero cârgo de SECREÍARIO OE AGRICULTURA TURISMO E

MEIO AMBIENTE desra PreÍeituía. conformê o Anexo ll da Lei Municipal

n' 053/2001 de 28 dê dezembro 2001 e suas alt6rações.

adigo r. DeteÍminaí a Sêcretana Municipal de Administraçào e Planoia-

mento que lome as providências necessáÍias parâ â execuçâo desla pol-

aítigo 3' . Esta Poíaria entÍ.r ern v€oí na data de sua publicação-

Aíigo 40 - Revogam - se as drsposiçóes em contrário.

REGISÍRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GASINETE OO PREFEITO

EM:01 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada ôa secretaíia da AdminrslÍaÉo e Plaoejamenlo e Publicada
poÍ afixaÇão em local de costumê. conÍoÍrne na legislação em vigor.

RONALDO iiARTINS OE AMORIM

SECRETÁRIO OE ÂOMINISTRAqÀO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MÚNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESÍE
PORTARTA N..021/2017

RESOLVE;

Art. l' . Conc6deí Íêíias a (o) servidor (a) NILSON BARaOSA DA SILVA,
eín O2lO1l2O17 ê31101/2017, com periodo aquisilivo de 27107/20'15 á 26/

07/2016. com reloÍno as suâs atividâdês em 0l dê íevereiÍo de 2017.

PâràgÍaío Único - O (A) sêrvidoí ia) acima cilado (â) recebeÍá o adicionâl

de lêírôs pÍevisto em Ler

Ad. 2! ' DêterminâÍ aos órgàos compelenles que tome as provrdênciAs

necêssaíiãs paÍa a execúçào dBslia poíôÍia.

An.30-Eslâ Poíana en[a em vrgoí na data de sua publicaçáo, revogando

as disposiÇôes em contíáno.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E,

GABINEÍE OO PREFEITO

EM: 02 DE JÂNEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEÍTO IúUNICIPAL

R6gislracla na Sec.êtâíia ds Administíação e Planejamenlo e Publicada
por afixação €m locôl do costume, coníoíme na legislaçào em vigoa.

RONALDO MARTINS OE AMORI

SECREÍÁRIO DE ADMINISTRAçÃO E PLÂNEJAMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N..022/2017

OE: 02 DE JANEIRO OE 2017

CONCEDE FÉRAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) NILSON
BARBOSA OA SILVA DÊSTA PREFEIÍURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUN€TTA, PÍefeilo Munrcipal de Sanio Anlônb do Les-

le, Estado dê Malo Grosso. no uso de suas atÍibuições legais.

RESOLVE;

An. Í' . Concêdor íénas ê (o) servrdor (a) NILSON BARBO§A DA SILVA,
em 0201/2017 a 31/0'l/2017. com periodo aquisilivo de 01/10/2014 a 30/
09/2015, com reloíno ês suas atividades em 01 de leveíeiro d€ 2017.

Pa.ÉgíaÍo Único -O (A) servidor (a) aciÍna cilac,o (a) recebeÍá o adlcionãl
cle Íérias pÍovisto ôm Lei.

Arl. 20 - Delorminer aos órgãos competenies que tome as pÍovidênciss
nêcessáÍias paía a erecuÉo desla ponana.

Art.30 - Esla PoíaÍia €nlra em vrgor na datade sua publicaÉo, íêvogôôdo
as disposições em contrâío.

REGISÍRA.SE

PUBLICÂ.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE OO PREFEITO

Elí: 02 OE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUN€ÍÍA PREFEITO MUNICIPAL

Regislíada nâ Secretaíia de ActmmisrÍação e Planejamento ê Pubticada
por afiração êm local de costume, conÍoíme na legislaÉo êm vigor.

RONALOO MARÍINS OE AMORIM

SECRETÁRIO oE ADIúINIsTRÂçÀo E PLÂNEJAIúENTo

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORTÂRIA Nô.023/20,I7

DE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEOE FÊRIAS REMUNERÀOAS A (O) SERVIOOR (A) NILSON
BARBOSA OA SILVA DESTA PREFEIIURA MUNICIPAL,

2a) Assinado 0igitâlmente
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RUBPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
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Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição

0í619'í9
Descriçào

SOLICITAÇÃO DE MATERIAL / SERVIÇOS

Responsável

JERONIMO LEMES SIOUEIRA

Data

13t0512019

Poder

urgao

Setor Solicitantê

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC- AGRIC, TURISMO E M. AMBIENTE

23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Observação
REFERÉNTE A coNTRÂTAçÂo oE EMPRESA ESpEctAIz DA NÂ PRESTAçÃo DE sERVtÇo DE FUNTLÂR|A E ptNTURÁ AUToMoÍtvA.
PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURÂ

Item Cód. Produto Descriçào do Produto
Descíição Detalhada do Produto

Unidade Otde Otde Rec C Custo CentÍo de Custo
ObseÍvaçáo

100 23 GABINETE DA SEC. AGRIC. 1'l 001.030.620 sERVrÇo ESPECTALTZADO EM FUNTLARTA E H
PINTURA AUTOMOTIVA, CONSERTO EM
FIBRÂS EM VEICULOS (ETANOL E GASOLINA
LINHA LEVE), INDEPENDENTE DE MARCA OU
MODELO.

2 001.030.621 sERVrÇo ESPECTALTZADo EM FUNTLARTA E H
PINTURÂ AUTOMOTIVA, CONSERTO EM
FIBRAS EM LINHA PESADA: CAMINHONETES.
MrcRo oNrBUS, oNtBUS EcAMtNHóES,
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO.

100 a 23 GABINETE DÂ SEC. AGRIC I

tMo
icitan

JERO

t[t
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 084/20 I 9

AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitarnos autorizaçào de Vossa Excelência. para que o Depanamento Responsár'el promova o
procedimenlo adnrinistrativo para a futura e eventual contratação de empresa especializada para
prestação de srrviços de manutenção em funilaria e pintura automotil'a, com todos os materiais
neressários para a erecução dos sen,iços, para atender os veículos da frota desta secretaria,
conlbrnle telnro dc referência em aneNo.

Santo Antônio. do Leste - MT. l3 de maio de 2019

I.ailto Soaresit
Secretário Finanças



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEI'TURÂ VIUNICIPAI, DE SANTOANTONIO D

CNPJ : 04.2 I 7.362/000 I -90

P.M.S.A.L
FL' ,{,

POR'IAIllA :,i'. 00.1/201 7.
D[: 0l DE.|A\EIRO DE 2017.

],ll(;t It_ .,osE BItt.NETTA,
[)r'cliito \lLrnieipul cle Santo Antonio do
Lcste. l:-stutlo clc \ lato Crosso. no uso
de suas atribuiçôes lcgais.

Rt._\ot_\ 1,.:

a

o

.\rtigo l" - \()l\ll-1.\ o Sr.'. I-{ILTO\ I'}AULO
SOAIIES. palrr rr:'sponder pc'lo cargo de SECRE-I Altlo DF. EC.ONO\IIA E FINANÇAS
tlcsta Pletêitrrrrr, conlbrnre o Anexo Il cla t-ei Vunicipal n" 053,'100 I tlç' l8 de dezembro
l0() | r' su3s trlle|açõc-s.

Artigo 2'- D!.t,..I'rniÍlar a Secrelaria Muriicipal de
{tlnrini.tr.r.'irtr e I)llrne illrtt,-'r.t1t) rlLrc l()r11c as pt'or itlônuias riüccssÍiriils para a erecuçào desta

i1r,l-1rrIi.t
Arf igO -j" - llslx l)(,rt.lri,l qnlri.l ünr r itlor na clata de srra

pLrblicrc;rio.

Artig() J" - I{!'\ olillnr :r' i.Is disposições cnt contrário.

It u(; Is'l lt.\-s l_

t,t'tll.l('A-sti
( t IPI{.\-St._.

cAIltNIt.il. t)o I,t{l.FEIt ()
It}t: t) \N[illo l1

()s
tl_I. IO ltt \t( il,.-\t.

ltegistrada na secletaria de Adnrinistra;ào c Planejar lt Iicada por afixaçào em
ilelocal dc côstunr!'. corr lirrnre nrt le :l() c l) \ tg()l

R D() l{'l S ol{t }t
S ECIt EI- -\ I) ISTTT E PLA\EJ.\}IEI(To

l{ua \ - \" 367 -.lardinr Santa lnês - 0nc (66 ) -l,ltt{t- l0tt0 - e-rnlil: prrleiturirr'n sant0an ton iOdolestc. rnt.gov.b Í
(:l'-P 7lt62lt-000 - Silnto -Anlônio do Lcste/\l'l
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JOABE ALMEIOA 9OS SANTOS, PRÊFEIÍO DO MUNICIPIO OE SAN-

TO AFONSO ESTADO DE MATO GROSSO NO IJSO DE SUAS ATRI.

BUIÇÕES LEGAIS CONSOANIE AS NORIúAS GERAIS DE DIREIÍO
PÚBLICo. oESERVADo o oUE DISPÔE o ESTATUTo oos SERVIoo.
RES púBltcos MUNtcrpArs A ESTRUTURA ADMtNtsÍRATtvA E o
PtANo oE cARGos E SAúRIoS. ExPEoE A SEGUINTE PoRTARIA

RESOLVENOO
Art, 1o - F,ca nomeac,o e empossâdo o Sí. RENAÍO NOGUÊ|RA SAI{TA-
NA. !rasrteúu sL'lle!Ío pcrlador da Cedulâ e ldenldâde RG no 229A104-3

- SSP,,I,ô1 rscÍúo no CPF/MF sob o rr'038.141 771-93. paÍa ocupaÍ o

caí!o oe provrmenro em comrssào de sÊCREÍARIO MUNICIPAL DE FA-

ZENDA oo PodeÍ Execul,vo deste MunrcipD de Sanlo AÍonso-MT.

Art. 2'- O nomeado de que lrala esta portaíia, íicâÍá com a Íesponsabil-

dade dê geíí os serviços e alriburçôes que lhe conleÍe o cargo, em íazão

de ler tLÍ'lu ao PocjeÍ F\eculilo Munrcipal.

PaíágraÍo Llnico - CoÍÍe,e ao nomeado ,unto âs instilurçies financeríes

cs se!urnles fodeÍes

045 .rmplos poúeÍes

010 abnÍ contas de deposrlo.

li 
sotrc,tar satoos ertÍalos e comprovantes.

048 movrmentaÍ conta coíenle com canào elelrônicoi

, 098 êíeluaÍ resgales/aplcaçÕes financeÍas.

099 cadastÍaí âlleíaí e desbloqueaÍ senhas:

1C4 êÍetuaí pâgamentos poí meo elelíÔnrco.

105 etet!ar lrânsfêíêncr3s por meio elelíÔnÉo

117 eíeluaÍ movrmentaçáo íinanc€,ra no RPG:

1 18 consullâí contasi/ap|c. programas rêpâsse de.êcursos;

1lg libeíâÍ arqurvos de pagâmento no ger. Financeiro:

124 soliolâí salclostexlralos de rnveslamenlos:

125 scliolaí saldos,erÍirlJs de operaÇões de cíedilo

126 enrlú conrPÍovanlú::

128 eieluaÍ tíansíeràn,]a paÍâ ntesrrra tilularÉâde

129 eleluaí líansleÍêncras eletíón.ca paía alryro de numeaáno.

133 enceÍ.ar conlas de deposalo;

-113 Íêcebeí oÍdens de oâoamenlo

!9 "rr,n", "tn't,."oos,re origem e documentos.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PíeÍerto Munrcrpal de Sanlo Antonro do Les-
te Estâd! de Mato GÍosso no uso de slras âlírtrurçóes legars

RESOLvEi

AÍtlgo 1o - NON4EIA o Sr' LAILÍON PAULO SOARES, para ÍespondeÍ
peto cargo de SECRETARTO DE ECONOMTÂ E FTNANÇAS desta PrefeF
luía conÍorme o Anexo ll da Ler Munrcrpal n" 053/2001 de 28 de dezembro
2001 e sLras alleÍaçÕes.

Aítigo 2Ô - Deleímrnôr ê Searelans Munrc pal de AdmrtusrraÉo e PlaÍEja-
nlenlo que torne as providéncras necessáÍras pâra a execuçáo desla por

lâíia

Artlgo 30 - Esta Ponaria enlra em vigoí nâ datê de sua publicâção.

Artigo 40 - Revogam - se as cfisposrçôes em conlÍáno.

REGISTRA.SE

PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GASINETE OO PREFÊIIO

EM: 01 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regrstrada na secÍelaria de Adminislíaçáo e Planejamento e Publicadâ
por afxação em local de coslúme. coníormê na legislaçào em vigor.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

SECRETÀRIo OE ADM!NISTRAÇÀo E PLANÉJAMENTo

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OO LESÍE
PORTARIA No.010/2017

0E: 02 OÊ JANEIRO OE 2017

CONCEDE FERIAS REMUNERAOAS AiO) SERVIDOR (A) SUELY MON.
TES CANABRÁVA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA. PÍeferlú Nlunrcro3l de Sanlo Anlón,o do Les,
lú Estado de lVatc' Grosso no üso (e suâs alÍ!burçôes legais

RESOLVE:

Ârt. 1'- Conccder fÉrias a ror seÍvrdúr iaiSUELY MONTES CÂNABRA-
VA, emAZ01I2O17 a31l01,2017 compenodc aquisrlrvo de 1310212015 a

12102/2016 com íelomo as suas âtjvrdâdes ern 0'l de fevereiÍo de 2017

Parágrafo Único - O (A) servidoÍ (a) âcÍna olado (a) Íêceberá o adicional

de Íé.ias prevrslo êm Lei

Art. 20 - Delermrnaí âos oígãos compeientes que lome âs provdências

necessáÍras paía a execuçáo clesla ponaía

Aí. 30. Ésta Po(aía enÍa eÍJl vigor na dala de sLJâ pub,icaçáo revogândo

as clrsposrçôes eü conlíáío.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA.SE.

GASINETE DO PREFEITO

EM:02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Regrslrada nâ Sec.elafia de Adnlrrt sÍaÇáo e Plânelamenlo e Publicada
poÍ afi)(açáo em localde costL]me, conÍoí.ne na legrslaçáo em vrgoÍ

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SEcRETÀRro DE AoMrNrsrRÂÇÃo E pLANEJAMENTo

160 aonsullaí Íelalôíos de serriços de admrnrstraçào.

ArL 3'- As alnburções (,0 cargo sào prevrstas em lei e .eslrdas a elâ. e o

servidor nonreâdo por esta PorlaÍa seíá íenrunêrado nâ íormâ deleÍmrnâ-

dâ em ler

Art 4o- Esta Portana entra em vigoÍ na data de suâ publicaÉo. Íevogadas

as drsposrçôes en coÍ raÍro

REGISÍRE.SE PUBLIOUE.SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEIÍO MUNICIPAL OE SANTO AFONSO.MT. EM 02
DE JANEIRO OE 2Ú 1i

JOABE ALMEIOA DOS SANTOS

cPF/túF 567 930 r4r.5t .. RG 8654r5 SSP/MT

PREFEIIO MUNICIPAL

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N..004i2017.

OE:01 OE JANEIRO OÊ 2017

Assírado Drgrlalmenle
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Solicitação de Materiais / Serviços
RêquisiÉo Responsável

01618'19 LAILTON PAULO SOARES
Descriçáo

solrcrrAçÃo DE MATERTAL / sERVrços

Data

13/05/201 9

Poder

orgao

Selor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS
7 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS

Obseívação
REFERENTE A coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPÊoIÂLIZADA NA PRESTAçÃo DE SERVIÇo DE FUNILARIÁ E PINTURA AUTOMoTIVA
PARAATENDER AS NECESSIDAOES DA SECRETARIA DE FINANÇAS

Item Cód. Píoduto Descrição do Produto
DescÍiÉo Oetalhada do PÍoduto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observaçáo

100 c 7 GABINETE DA SECRETÀRI}

2 001.030.62r sERVrÇo ESPECTALTZADo EM FUN|LÂR
PINTURA AUTOMOTIVA, CONSERTO EM
FIBRAS EM LINHA PESADA: CAMINHONET
MrcRo oNtBUs, oNtBUS ECAMTNHôES.
INDEPENDENTE DE MARCA OU MO

LAILTO

H 50 7 GABINETE DA SECRETARIA

ita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

1 001.030.620 sERvtço EsPEctALrzADo EM FUN|LAR|A E H
PINTURA AUTOMOTIVA. CONSERTO EM
FIBRÂS EM VEICULOS (ETANOL E GASOLINÂ
LINHA LEVE), INDEPENDENTE DE MARCA OU
MODELO-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217 36a000'l-90

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisiçâo

01623t19
Descriçâo

SoLICITAÇÃo DE MATERIAL / SERVIÇoS

Responsável

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Data

13t05t2019

Poder

órgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
1 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Observação
REFERENTE A coNTRÂTAÇÃo DE EMPRESA ESpEctALtzADA NA PRESTAÇÂo DE sERVrÇo DE FUNTLARTA E ptNTUR AUToMorvA
PARAÂTENDER AS NECESSIDADES DA CHÊFIÂ DO GABINETE DO PREFEITO

Item Cód. Produto Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidâde Qtdê Qtde Rec. C. Custo Cêntro de Custo
Obse

1 001.030.620 sERVrÇO ESPECTALTZADO EM FUNTLARTA E H
PINTURA AUTOMOTIVA, CONSERTO EM
FIBRÂS EM VEICULOS (ETANOL E GASOLINA
LINHÂ LEVE), INDEPENDENTE DE MARCA OU
MODELO,

100 C

2 001.030.621 sÊRvtÇo ESPECTALTZADo EM FUN -AR|Á E H
PINTURA AUTOMOTIVA. CONSERTO EM
FIBRÂS EM LINHA PESADA: CAMINHONETES,
MIcRo oNIBUS, oNIBUS EcAMtNHÔEs,
INOEPENDENTE DE MARCA OU MODE

'100 a 1 CHEFIA DE GABINETE DO Pf

E A
Soli

Page 1
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1. DO OBJETO

1.2. Para o presente instrumento, os serviços de manutenção em funilaria e pintura auto-
motiva, terá como base o menor preço global sobre o valor da hora trabalhada, sendo que
os serviços deverão ser executados neste formato, e para as pe-

ças/acessórios/componentes, será de responsabilidade da CONTRATANTE ofertá-lo.

2. JUSTIFICATIVA

2. í . Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção
em funilaria e pintura automotiva, com todos os materiais necessários para a execução
dos serviços, para atender os veÍculos da frota da Prefeitura Municipal de Santo Antônio
do Leste, os quais estão distribuídos entre as Secretarias que a compõem, devendo estas
arcar com seus custos, onerando-os por recursos próprios.

2.2. Os serviços de manutenção em funilaria e pintura automotiva, terá como base o me-
nor preço sobre o valor da hora trabalhada, sendo que os serviços deverão ser executa-
dos neste formato, e para as peças/acessórios/componentes que houver necessidade de
troca, será de responsabilidade da CONTRATANTE oferta-lo, podendo ser adquiri-
dalcomprada, no estabelecimento que apresentar maior vantajosidade econômica, não a
obrigando em compra-lo na prestadora do serviço.

2.3. O serviço no presente requerido, é de suma importância para manutenção e conser-
vação dos veículos desta prefeitura, os quais imprimem uma demanda deste serviço, no
entanto não possui em seu quadro de funcionários, profissionais desta área, ou que pos-
sua capacitação para tal, se fazendo assim necessário licitar o serviço.

PAI

TERMO DE REFERÊNCIA

1 .1 . O presente Termo de Referência visa a futura e eventual contratação de empresa
especializada para prestaçáo de serviços de manutenção em funilaria e pintura automoti-
va, com todos os materiais necessários para a execução dos serviços, para atender os
veículos da frota da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, os quais estão distri-
buidos entre as Secretarias que a compôem.

E-mail: licitacao@sântoantoniodoleste.mt.gov.br
A!' Coiás - N'367 - Jârdim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Sânro Antônio do Leste/MT
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3. DAS EsPEcrrtcaçôrs

DESCRIMINAÇ t)
I SERVIÇO ESPECIALIZADO
I:M FUNILARIA E PINTURA
,\UTOMOTIVA. CONSERTO
DM FIBRAS EM VEICULOS
(ETANOL E GASOLINA
LINHA LEVE). INDEPEN-
DENTE DE MARCA OU
MODELO.
SERVIÇO ESPECIALIZADO
EM FUNILARIA E PINTURA
.\I]TOMOTIVA. CONSERTO
LM FIBRAS EM LINHA PE-
SADA: CAMINHONETES.
MICRO ONIBUS. ONIBUS
ECAMINHÕES. INDEPEN-
DENTE DE MARCA OU
MODELO.
SERVIÇO ESPECIALIZADO
EM FUN ILARIA E PINTURA
,\UTOMOTIVA, CONSERTO
EM FIBRAS eu uÁqurNes
PESADAS. EM CERAL, IN-
DEPENDENTE DE MARCA
OU MODELO.

Horas

3.1. Poderão participar desta licitação as empresas cuja sede de realização do serviço
não tenha distância superior a í 50 km, desta cidade, em casos de estarem instaladas em
outras municipalidades.

3.2. O município ficará encarregado de entregar e retirar o(s) veiculo(s) onde os serviços
foram realizados.

4. DAS OBRIGAçOES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contratação, a licitante vence-
dora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à con-
tratação, sem prejuízo das sançôes previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a autori-
zação de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-
se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, .junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçÕes
municipais;

l

V.TOTALQTDE V.LTNITARIOI'fEM LINIDADE

Horas 1000

Horas I 0(x)

I

E-mail: licitacaoA santoantoniodoleste. mt.gol,br
A\. Coiás - N'J67 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78ó28-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçÕes
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes estabeleci-
das na legislaçáo específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vitimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, 1 3 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contrataçâo;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituiçâo imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-
vel, portanto, fora das especificaçôes técnicas e padrÕes de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fis-
calização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudi-
cação desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execução do Contrato;

p) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente
Termo de ReÍerência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a exe-
cuçáo dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de realizaçâo dos serviços.

t) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências

E-mail: licitâcaoA santoantoniodoleste.mt.gor.br
Ar. Coiás - N'367 - Jardim Sartà lnês - Fone: (óó) 3.188-1080 - CEP ?8628-000 - Santo Allrônio do Leste/MT
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deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satis-
faça aos padrões especificados.

u)Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

v) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançÕes administrativas;

w)O prazo máximo para a entrega trealização dos produtos/serviços será de 15 (quinze)
dias corridos contados a partir do primeiro dia do recebimento da Ordem de Serviço ou
nota de empenho;

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

5.'t Uma vez firmada a contrataçáo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste lns-
trumento,

d) NotiÍicar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando p@zo paÍa sua correçâo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO
O valor global estimado para a presente contratação é

7. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
7.1 . Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Ficha
Despesa/fonte 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Juridica

05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional programática 10.'t22.5016.2159 Manutenção dos Encargos da Sec. De Saúde

126

Despesa/fonte Oulros Serviços de Terceiros - Pessoas JurÍdica

e

Unidade 02

Fu nciona I prog ramática 4.122.5002.2005 Manutenção do Gabinete do Prefeito

I

t nided e Secretaria Municipal de Educação e Cultura

- 
Funcion al programática Manutençâo das Atrvidades da Sec. Mun. De Edu-

E-mail: licitacaoúlsantoântoniodoleste.mt.gov.br
Ar. Coiás - N' 367 - Jardim Sânta lnês - Fon€: (66) 34E8-10E0 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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12.122.5007 2036

l

P.M.S,A.L
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Gabinete do Prefeito

Ficha
3 3 90.39
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Unidade
Func ional programática
Ficha
Despesa/fonte

Unidade 09 Sêcretaria Mun. Viação. Obras e Serviços Públicos

Fic ha

Despes ai Íontê

Unidade
Funcional programática
Ficha

nte

Unidade
Funcional programática
Ficha
Despesa/fonte

8. DAS CONDrçOeS Oe RECEBTMENTO DOS SERV|ÇOS

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
veículos entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer Técnico.
8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos produ-
tos estes deverão ser substitu ídos/corrig ido no prazo Máximo de 10(dez) dias.
8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o ptazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise téc-
nica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido.
Se rejeitados, deverão ser substituidos imediatamente pela Contratada, sem qualquer
ônus para a Contratante.
8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabri-
cação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticida-
de destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas. no todo ou em parte, o objeto
desta licitação, em que se verificarem vicios, defeitos, incorreçÕes, resultantes da fabrica-
ção ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por
sua conta.
8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contra-
tada por vicios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especifica-
çÕes técnicas exigidas no Edital ou atribuidas pela Contratada, verificados posteriormen-

E-mail: licitâcao.a sa ntoa nton iodoleste. m t.gor . br
Ar. Goiris - N" f67 - Jardim Santa lrês - Fone; (6ó) 3{88-1080 - Ct:P 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

I caçâo e Cultura
331

2?OnAO Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica

484

Secretaria Municipal de Assistência Social

Outros Servrços de Tercerros - Pessoas Jurídica?aon20

07

08.244.5009 2057 l\4anutenção do Fundo Ass Social

Funcional programática 15 452 5011 2062 Manutenção da Sec. Mun De ViaÇão e Obras
545

210n,lo Outros Sêrviços de Terceiros - Pessoas Jurídica

10 Secretaria Agricultura, Turismo e Meio Ambiente

20 601 5012.2068 Manutençeo da Sec. Agric. Tur. Meio Ambiente

63?
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoas JurÍdica

04 Secretaria Municipal de Economia E Finanças
Manutenção das Atividades da Secretaria4.123.5005.2020

101

3.3.90.39

Fr§

L
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Ficha
Despesa/fonte

OuÍos Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica
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9. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

10. AcoMPANHAMENTo e rrscalzaçÃo

1 0.1 . Durante o periodo de vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos
materiais será acompanhado e fiscalizado pela Servidora efetiva lta Roberta Soares, no-

meada fiscal de contratos pela portaria no 188/201 9 de 0210412019, publicado no Jornal
OÍicial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato grosso - ANO XIV - no 3.198.

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos pro-
dutos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material
e Patrimônio;

11 2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens en-
tregues. o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correçÕes, com as informaçÕes que moti-
varam sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fis-
cais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obriga-
çÕes, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

1'1.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos pa-
ra com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situa-
ção para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Su-
perior do Trabalho - TST;

11.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de ate 30 (trinta) dias consecu-
tivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documen-
tos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária,
emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoring;

1 1.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;
'1 1.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

E-mail: licitâcao(alsantoantoniodolesle.mt.gor'.br
A\' Goiás - N'367 - Jârdim Sântâ lnês - Fone: (66) 3!t88-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

ó

te, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).

9.1 . O prazo de entregai realização dos produtos/serviços deverá ser de 15 (dez) dias cor-

ridos, a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço ou Nota de Empenho, e o
mesmo deverão ser entregues no local determinado pelo município.
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aplicável;

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documen-
to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-
plementar;

12. COND|ÇOES GERATS

12.1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que
rege a presente licitação e demais anexos que o integram.

12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais

como de embalagem, frete e seguro para entrega do bem no local indicado, bem

como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.).

Santo Antônio do Leste- MT, 13 de maio de 2019

CLAUDILEN LIVEIRA DOS SANTOS LAILT A O SOARES
SEC MUNICIPAL OE EDUCAÇAO E CULTURA SEC MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORÍARrA 002/2017 DE 01/0 PORTARIA OO4/201 7. oE 01t01t201

JERONIMO LE IRA ELA DEF MAM
SEC MUNICIPAL OE AGRIC TURISMOEME EIENTE EC I\4UNI AL DE

ORTARIA O t2017 0E 01t01t2017

ü
EDEMAR Í',IENEGASSI

SÉC MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLI.
cos

PORÍARtA 005/2017 DE 01/01/2017

MAR ARTUZO BRUNETTA

SEC MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PORTARTA 461/2018 0E 25t09t2018

E-mail: licitacao@ sa n toanton iodoleste. m t.gor . br
Ar. Coiás - N" J67 - Jardim Santa I nês - Fone: (6ó) 3488- 1080 - CEP 78ó28-000 - Santo Artônio do Leste/MT
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